














































































































































































































































































ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - NLC 

NOTA n. 00021/2022/CJU-PE/CGU/AGU  

NUP: 64318.010258/2022-47 
Interessado: Comando da 72 Região Militar/Cmdo 72/RM (Exército Brasileiro - Ministério da 
Defesa). 
Assunto: Registro de pregos visando eventual contratação de serviços de manutenção de 
predial. 

Senhor Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 

0 Comando da 72  Região Militar/Cmdo 72/RM (Exército Brasileiro - Ministério da 
Defesa), solicita análise e manifestação da Consultoria Jurídica da Unido - CJU-PE/CGU/AGU, em 
conformidade com o  art.  11, VI, alínea "a" da Lei Complementar n2  73/1993 e parágrafo 
único,  art.  38 da Lei n2  8.666/93, acerca de procedimento licitatório (minuta de edital, anexo e 
instrução processual), na modalidade pregão, na forma eletrônica, para registro de 
pregos visando eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção predial de Próprios Nacionais Residenciais - PNR, sob responsabilidade do 
Núcleo da Prefeitura Militar da 72 Região Militar, cujas especificações, configurações, quantidade, 
locais e condições estão descritas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

02 Registra-se, inicialmente, que há deficiência na instrução processual do procedimento 
em análise, exigindo baixar os autos em diligência visando sanar questões indispensáveis para 
conclusão da pretensa manifestação jurídica, em face a equívocos na fundamentação jurídica da 
licitação e à ausência de elementos essenciais do procedimento. Ocorre que o processo padece de 
inconformidades que inviabilizam seu exame objetivo. E em respeito ao principio da economia 
processual e da celeridade, devolve-se o presente processo para a respectiva correção e readequação 
como forma de se evitar futuros questionamentos ou nulidades processuais. Explica-se. 

03 No caso, a instrução do procedimento carece de indispensável complementação tendo 
em vista que a  justificative  da modalidade licitatória e para adoção do SRP (fls. 04) não se 
enquadra exatamente à hipótese autorizativa para utilização da via do Registro de Pregos, 
regulamentado pelo Decreto n2 7.892/2013. Sendo assim, sugere-se a devolução dos autos 
eletrônicos para que sejam cumpridas as diligências a seguir apontadas e para que seja 
adotado o procedimento adequado para o caso concreto, permitindo a escorreita análise 
conclusiva do procedimento por esta CJU-PE/CGU/AGU. 

Da Necessidade de Indicação Correta do Fundamento para Utilização do Sistema de Registro 
de Pregos  

04 Registra-se que o artigo 32 do Decreto n° 7.892/2013 enumera, nos incisos I a IV, 
as situações nas quais o Sistema de Registro de Pregos deverá ser adotado. Trata-se de rol 
taxativo das hipóteses de cabimento do SRP (Parecer n. 109/2013/DECOR/CGU/AGU). 

05 Isso decorre do entendimento de que o Sistema de Registro de Preços 
é apropriado "quando, pelas características do bem ou serviço, houver a necessidade de 
contratações frequentes", "para serviços remunerados por unidade de medida ou em regime 
de tarefa", para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programa de governo" 
ou "quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo 
demandado pela Administração" (Decreto n.2 7.892/2013, art.32, incisos I a IV). 

06 No caso, o Sistema de Registro de Pregos (SRP) para contratação de serviços 
comuns de engenharia destinados h manutenção e conservação de instalações prediais deve 
ser devidamente motivada e lastreada em manifestação técnica exarada pela  Area  
competente do Orgão. Ademais disso, deve-se indicar o fundamento legal para a utilização 
de SRP, nos termos do  art.  32 do Decreto n2  7892/2013, o que deverá ser providenciado, com 
as devidas justificativas para tanto, veja-se: 

"(...)  Art.  32 0 Sistema de Registro de Precos poderá ser adotado nas seguintes 
Modteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
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atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
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ser demandado pela Administração. (...)"(grifo nosso) 	—14 / .......___C)  7 a -Q‘,_„/• 

07 0 registro de pregos para contratação de manutenção e conservação de instalações 
prediais, para ser considerado regular, deve abarcar, exclusivamente, serviços de engenharia comuns, 
sem complexidade e de curta duração, situação em que deverão ser individualizados os custos unitários 
de cada item, com a exclusão, de plano, de itens pertinentes a obras ou serviços de engenharia de 
maior complexidade; aqueles referentes a serviços comuns, que não de engenharia, bem como serviços 
pontuais e determinados, não afetos a mera manutenção. Também descabe a inclusão de itens 
relativos a fornecimento de material. 

08 Na pratica das contratações públicas, o SRP é a opção indicada nos casos de demandas 
incertas, sempre que o 0rgão não puder definir com certeza se efetivamente vai precisar daquele 
objeto ou de que quantitativo ou com que periodicidade. A licitação para SRP, assim, apenas predefine 
as condições de eventual contratação futura, sem criar para a Administração a obrigação de celebrar o 
ajuste, ou de ater-se a quantidades ou frequências especificas. 

09 No cenário oposto, se a demanda do Órgão for certa e previamente conhecida, 
traduzindo-se pela previsão de aquisição da totalidade dos quantitativos licitados em prazos fixos, então 
haverá incompatibilidade com a licitação por SRP. Ao invés de contratações múltiplas e sucessivas,  sera  
celebrado um contrato único. 0 licitante vencedor  sera  convocado uma única vez e, pelo restante dos 
12 meses de validade, a Ata não gerará qualquer outra contratação. Qual a utilidade então de licitar por 
SRP, ao invés de um pregão eletrônico comum, que alcançaria exatamente o mesmo resultado 
pretendido pelo órgão público? 

10 0 TCU tem condenado a utilização do SRP em tais situações, conforme os seguintes 
julgados: 

"9.2.3 - ao lançar processo licitatório, atente para as condições expressas no  art.  
22  do Decreto n2  3.931/2001, de forma a não utilizar sistema de registro de 
preços quando as peculiaridades do objeto a ser executado, sua localização e 
ambiente de implementação indiquem que só será possível uma única 
contratação;" (Acórdão n° 2.241/2012 - Plenário) 

"Por fim, entendo que a contratação quase que integral dos  kits  registrados (12.900 dos 
13.000), o que em termos práticos significa que a Ata foi praticamente extinta em sua 
primeira contratação, evidencia a inaplicabilidade do Sistema de Registro de Preço para a 
situação em tela." (Acórdão n° 1.443/2015 - Plenário) 

"9.3.1. evite utilizar o sistema de registro de preços quando as peculiaridades do objeto a 
ser executado e sua localização indiquem que só será possível uma única contratação ou 
não houver demanda de itens isolados, pelo fato de os serviços não poderem ser 
dissociados uns dos outros, não havendo, assim, a divisibilidade do objeto, a exemplo de 
serviços de realização de eventos;" (Acórdão n2  1.712/2015 - Plenário) 

"9.2.3. ao intentar a realização de processo licitatório para registro de preços, atente para 
as condições expressas no  art.  2° do Decreto 3.931/2001, que tornam incompatível, a 
principio, a contratação pelo valor total do objeto licitado;" (Acórdão n2  3.273/2010 - 22  
Câmara) 

"10. Manifesto-me favoravelmente ao posicionamento da unidade técnica de que 
não há base legal para o procedimento levado a efeito no âmbito da UFAM, 
considerando que na forma como foi concebido o certame só seria possível a 
contratação uma única vez, para o serviço ali explicitado, situação que 
descaracteriza por completo a opção pelo sistema de registro de preço." 
(Acórdão n° 113/2012 - Plenário) 

"25. Contudo, não foi possível encontrar a justificava da UFPB para a adoção do 
SRP neste caso concreto, indicando se seria o caso de contratações frequentes e 
entregas parceladas (e não de contratação única e integrada), ou de 
atendimento a mais de uma entidade (e não apenas a própria Universidade), ou 
de impossibilidade de definição prévia do quantitativo a ser demandado (e não 
de serviços mensurados com antecedência)." (Acórdão n2 3.092/2014 - Plenário) 

"16. Atenta contra os princípios da razoabilidade e da finalidade o ente público 
("órgão gerenciador", nos termos do  art.  12, parágrafo único, Ill, do Decreto 
Federal n2  3.931/2001) valer-se do sistema de registro de preços para celebrar 
contrato com objeto absolutamente idêntico ao da ata que lhe deu origem, isto 6, 
constituir uma ata de registro de preços para simplesmente  firmer  contrato pela 
totalidade do valor da ata. Não se pode aceitar aqui o argumento de que, nesse caso, a 
ata ainda teria utilidade para os "caronas", uma vez que sua finalidade precipua - sua razão 
maior de ser - é o atendimento às necessidades do "gerenciador" e dos eventuais 
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"participantes"  (art.  2°, Ill, do Decreto Federal n° 3.931/2001)." (Acórdão n° 113/20l4 - 
Plenário) 

Assiste inteira razão à unidade técnica quanto à indevida utilização do sistema 
registro de pregos (SRP) para contratação dos serviços objeto do Pregão Eletrônico, uma 
vez que se trata de contratação imediata de serviços continuados e específicos, com 
quantitativos certos e determinados, não havendo parcelamento de entregas do objeto, 
conforme descrito no Termo de Referencia." (Acórdão 1.604/2017 - Plenário) 

11 Por outro lado, ressalte-se, por sua vez, que a contratação de obras não pode se dar por 
meio de pregão eletrônico, considerando o disposto no  art.  42, I, do Decreto n2  10.024/2019, 
cabendo atentar, acerca da matéria, para o contido no Acórdão n2  1238/2019-Plenário, do 
TCU: 

23. Nesse diapasão, a jurisprudência deste Tribunal de Contas é no sentido de  
que o sistema de registro de preços não é aplicável à contratação de obras, uma 
vez que nessa situação não há demanda de itens isolados, pois os serviços não 
podem ser dissociados uns dos outros (Acórdão 980/2018 - Plenário, relatoria 
Ministro Marcos Bem querer). Também o Acórdão 1.381/2018 - Plenário, de 
Relatoria do Ministro  Walton  Alencar Rodrigues, enuncia que é cabível o registro 
de preços para a contratacho de serviços de engenharia em que a demanda pelo 
objeto é repetida e rotineira, a exemplo dos serviços de manutencáo e 
conservação de instalações prediais, não podendo ser utilizado para a execução 
de obras. (grifo nosso) 

12 Porquanto, a utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP para a contratação de 
uma pluralidade de obras e serviços de engenharia pontuais e determinados que demandem projetos 
específicos não tem amparo legal, como ressaltado no Acórdão n0  1238/2019-Plenário, do TCU, 
anteriormente citado. 

13 Revela-se importante registrar que os serviços comuns de engenharia exige qualificação 
técnica especifica, tal como a inscrição do licitante no CREA ou CAU, além de capacitação técnico-
operacional e técnico-profissional, e de inclusão de disposições próprias do regime de execução a ser 
adotado, consoante o Decreto n0  7.983/2013, tal como consta do modelo de edital de pregão eletrônico 
para serviços comuns de engenharia da Consultoria-Geral da União. Inclusive o item 8 do referido 
modelo de edital de licitação, pertinente à aceitabilidade da proposta vencedora, é especifico para 
serviços de engenharia, diversamente do constante da minuta de edital para serviços comuns. 

14 Note-se que para a execução de manutenção predial, as especificações do objeto já 
deverão constar de forma exaustiva no termo de referência, não se afigurando admissivel a posterior 
entrega ao contratado de projetos ou especificações complementares, o que poderia descaracterizar a 
mera manutenção predial-serviços de engenharia comuns. 

15 Observe-se, portanto, que a manutenção predial a ser realizada por demanda, 
decorrente de Sistema de Registro de Preços, "destina-se a viabilizar o funcionamento do prédio tal 
como recebido para o uso" e não se presta para a realização de "serviços que modificam as instalações 
existentes". 

16 Assim, a manutenção predial deve se limitar a "singelas modificações, frequentes no 
âmbito dos órgãos públicos, a exemplo de eventual mudança de local de uma divisória ou de algum 
equipamento de informática ou de um bebedor de  aqua  ou de um aparelho de ar condicionado" 
(Acórdão TCU n. 482/2011-Plenário) ou, ainda, em situações onde "a demanda pelo objeto é repetida e 
rotineira" (Acórdão 1381/2018-Plenário). Em regra, não se mostra compatível com a ideia de 
manutenção predial a realização de adequações, adaptações, reformas, levantamentos arquitetônicos, 
bem como a elaboração de projetos, seja em razão da vedação contida no  art.  90, Inciso I, da Lei 8.666, 
de 1993, seja porque o encadeamento de diversos serviços como uma unidade a ser executada 
demonstra a existência de obra ou serviço de engenharia incompatível com o sistema de manutenção 
predial (Acórdão 1381/2018-Plenário). 

17 Registre-se também que a contratação de manutenção predial sob demanda, em regra, 
deve ser executada sob o regime de empreitada por prego unitário, vez que os serviços são 
caracterizados pela imprecisão dos quantitativos. A empreitada por preço global se destina a situações 
em que se prevê a execução de objeto certo, previamente definido em um projeto detalhado com nível 
de precisão que reduza a possibilidade de erros de projeto a percentuais inferiores ao mencionado no  
art.  13, II, do Decreto n. 7.983, de 2013, conforme os  indices  de subestimativas e superestimativas 
relevantes previamente definidos. 

18 Considerando, porém, o caráter predominantemente técnico dos questionamentos e 
considerações efetuados nos parágrafos precedentes desta Nota, faz-se mister acostar aos autos 
manifestação da área técnica (profissional de engenharia/arquitetura), devidamente aprovada pela 
autoridade competente, com a finalidade de asseverar esses pontos do objeto a ser licitado. 

19 Observe-se que contratações envolventes de manutenção predial não se admite: 1. 0 
repasse da obrigação de elaborar projetos e estudos A contratada para manutenção predial; 
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2. A utilização da Tabela SINAPI do mês da execução dos serviços como critério fdre'.  
recomposição do preço; e 3. A realização de serviços que possam ser caracterizados 
obras (TCU, Acórdão n. 1381/2018-Plenário). 

Qo 
20 Dai decorre a necessidade, consoante já explicitado de que o Órgão assessorado`*--

proceda à avaliação pontual de cada um dos itens que compõem o presente registro de preços, de 
forma que permaneçam, tão somente, aqueles afetos a simples manutenção predial - serviços de 
engenharia comuns, excluídos os demais, que não tenham pertinência com tal objeto, os quais, se for o 
caso, poderão ser licitados separadamente e se relativos a obras, adotadas as modalidades 
convencionais da Lei n. 8.666/93. 

21 De toda forma, foi firmado o entendimento de que somente nos casos de serviços de 
manutenção predial, que sejam divisíveis e independentes entre si, poderia se utilizar o SRP. Afigura-se 
necessário, portanto, o compromisso formal do gestor do Órgão, bem como da equipe de gestão do 
contrato, com declaração expressa de que os itens registrados não serão utilizados para fins de 
execução de obras, incluindo reformas, mas tão-somente para mera manutenção, tal como já expresso-
serviços de engenharia comuns, sem complexidade e de curta duração. Por outro lado, dadas as 
especificidades de local e condições de execução previstas no Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Pregos advinda da presente licitação não poderia ser objeto de adesão por órgão não participante do 
certame. 

22 Neste sentido, resta imprescindível a juntada de justificativa, na qual conste 
que os serviços serio destinados a contratações eventuais - não estando inseridos 
em projetos específicos de reforma das Unidades - seja do Órgão gerenciador e órgãos 
participantes. Assim, a necessidade das contratações a serem efetuadas decorreriam de 
outros fatores que não realização de qualquer tipo de obra, pois só nesse caso se admitirá o 
registro de preços para serviços de engenharia de natureza comum. 

23 Sendo assim, será necessário indicar expressamente a legitima hipótese em que se 
enquadra o pretendido registro de pregos. 

24 Isso significa dizer que, se o caso não se encaixar em qualquer das hipóteses do  art.  39. 
do Decreto n° 7.892/13, não pode o Órgão assessorado utilizar-se do SRP.  Nesse caso, deve-se 
fazer uso do pregão comum, convencional (sem a utilização do registro de preços). 

25 Somadas às razões acima, o TCU firmou entendimento acerca da necessidade 
de orientar os órgãos assessorados a exigir o cumprimento do Acórdão n° 2.037/2019-TCU-
Plenário (28/08/2019), cujo item 9.7 recomenda h Advocacia-Geral da União a orientar seus 
membros quanto h importância de se observarem os aspectos do seu item 9.6, quando 
da avaliação de minutas de editais de pregões para registro de preços, veja-se: 

"[...] 9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço ao 
constante do item 9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a 
necessidade de sempre avaliar os seguintes aspectos em processos envolvendo pregões 
para registro de pregos: 

9.6.1. a existência e o teor da justificativa para eventual previsão no edital da possibilidade 
de adesão à ata de registro de preços por órgãos ou entidades não participantes -  art.  9°, 
inciso Ill,  in  fine, do Decreto 7.892/2013; 
9.6.2. a hipótese autorizadora para adoção do sistema de registro de pregos, 
indicando se seria o caso de contratações frequentes e entregas parceladas (e 
não de contratação e entrega únicas), ou de atendimento a vários órgãos (e não 
apenas um), ou de impossibilidade de definição prévia do quantitativo a ser 
demandado (e não de serviços mensurados com antecedência) -  art.  3° do 
Decreto 7.892/2013 e Acórdãos 113 e 1.737/2012, ambos do Plenário; 
9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como rega geral, tendo em vista o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, 
sendo a adjudicação por preço global medida excepcional que precisa ser devidamente 
justificada, além de incompatível com a aquisição futura por itens -  arts.  3°, § 1°, inciso I, 
15, inciso IV, e 23, §§ 1° e 2°, da Lei 8.666/1993, e Acórdãos 529, 1.592, 1.913, 2.695 e 
2.796/2013, todos do Plenário. 
9.7. recomendar à Advocacia-Geral da União (AGU) que oriente seus membros quanto 

importância de se observarem os aspectos do item 9.6 supra, quando da avaliação de 
minutas de editais de pregões para registro de preços; [...)" (grifou-se) 

26 No caso concreto, observa-se que o Cmdo 7@/RM indicou o inciso II,  art.  3.9 
do Decreto n° 7.892/2013 como fundamento jurídico de sua pretensão para manejo do 
registro de preços na licitação. 

27 No entanto, o inciso indicado pelo Cmdo 7g/RM não corresponde exatamente 
aquele determinado no item 9.6.2 do Acórdão n° 2.037/2019-TCU-Plenário, acima citado. 
Logo, restou ao órgão assessorado indicar motivadamente a hipótese autorizadora da 
legitima adoção do Sistema de Registro de Preços, indicando se seria o caso de participação 
de mais órgãos e relacioná-los no campo apropriado da Ata de Registro de Pregos, como 
acima exigido. 



28 Salienta-se que essa diligência não pode ser suprida pela CJU-PE/CGU/ 
sua análise jurídica, ainda que condicionada, devendo ser diligenciada nos a 
expressamente cumprida pelo Orgão assessorado. 

29 Ressalte-se que a legitima fundamentação jurídica do procedimento 
licitatório bem como da adequada instrução das peças do processo administrativo inerentes 
às fases interna e externa da licitação são essenciais para conclusão da análise jurídica do 
certame. 

30 Ademais, o Ato Regimental n.2  5, de 27.09.2007, do Advogado-Geral da Unido, 
em seu  art  21, assim dispõe:  

"Art.  21. Os expedientes e as consultas recebidas das autoridades e dos órgãos 
assessorados ou de servidores por eles expressamente designados devem 
conter elementos suficientes para a sua compreensão, devendo ser autuados e 
numerados. 

Parágrafo único. Os Coordenadores-Gerais dos Núcleos de Assessoramento Jurídico 
devem solicitar a complementaçáo dos processos que lhes sejam submetidos 
sempre que não estiverem suficientemente instruidos". 

31 Portanto, tem-se como temerário efetivar a presente análise pela vulnerabilidade da 
instrução processual, estando o processo administrativo carente de elementos suficientes para 

▪ manifestação jurídica conclusiva. 

Da Instrução do Procedimento  

32 Quanto ao aspecto formal, para fins de instrução do processo, passa-se a relacionar os 
documentos e procedimentos juntados aos autos concomitante as recomendações retificadoras 
pertinentes, buscando dar maior celeridade a analise quando do retorno dos autos para a manifestação 
jurídica futura, veja-se: 

o Termo de abertura, fls. 01/02; 
o DlEx n 211-NuPMGR/Ch Em/7@RM, acerca da contratação de serviços de manutenção 

predial de PNR, sob responsabilidade da Prefeitura Militar da 7PIRM, fls. 02; 
o justificativa da licitação, fls. 03; 
o justificativa da modalidade licitatória, fls. 04; 
o justificativa para adoção do SRP, fls. 04; 
o Aprovação do Estudos Técnicos Preliminares, fls. 05; 
o Aprovação do Termo de Referência, fls. 05; 
o Documento de Formalização de Demanda, fls. 06/07; 
o Estudos Técnicos Preliminares, fls. 08/35; 
o Gerenciamento de Riscos e do Termo de Referência, em conformidade com o disposto na 

IN SEGES/MPDG n° 5/2017 alterada pela IN ng 49/2020 do Ministério da Economia, fls. 
36/39; 

o Minuta de Edital, fls. 40/63; 
o Termo de Referência, fls. 64/78; 
o Ata de Registro de Pregos, fls. 89/92; 
o Minuta de Contrato, fls. 93/97; 
o Orçamento Sintético, fls. 98/108; 
o Composição do BDI, fls. 109; 
o Cronograma físico/financeiro, fls. 110; 
o Demais anexos, fls. 111/112, 123/130. 

Análise da Instrução Processual  

33 Não obstante as diligências já indicadas acima em relação à fundamentação jurídica do 
pretenso SRP, registra-se que a instrução do processo apresenta-se eivada de irregularidades passíveis 
de correção. 

34 Logo, deve o Órgão assessorado cumprir as exigências básicas e pontuais referente a 
formação da instrução formal do processo. Nesse sentido, cabem diligências para fins de juntar aos 
autos os seguintes documentos: 

o O Órgão assessorado deve providenciar o ato de designação da Equipe de Planejamento 
da licitação conforme IN SEGES/MPDG n° 5/2017, alterada pela IN  rig  49/2020 do Ministério 
da Economia  ("Art.  24. Com  base no documento que formaliza a demanda, a equipe de 
Planejamento da Contratação deve realizar os Estudos Preliminares, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia."); 
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o Providenciar e juntar aos autos a justificativa e motivação expressa do Ordenaraor LtC) 
de Despesas para utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP (caso!há)aP --f------
fundamento em um dos incisos do  art.  32 do Decreto n° 7.892/2013).  indi ndo, 
inclusive, o fundamento jurídico contido no referido Decreto. Todavia, caso o Oç. o c,a 

T.VD'.1  assessorado não enquadre a pretensa contratação em alguma das hipóteses do a 	o  
do Decreto n° 7.892/2013 deve promover a contratação através da modalida 	-)53W 
licitatória pregão (convencional), na forma eletrônica, sem a incidência do -2—
Sistema de Registro de Preços; 

o A despeito dos Despachos do Ordenador de Despesas de fls. 03 e 04, o Órgão 
assessorado deve providenciar e juntar aos autos expediente especifico, referente 

Autorização  para abertura do certame, desta feita com fundamento no inciso V do  
art.  8.9  do Decreto n2 10.024/2019. combinado com o inciso Ill.  art.  13, também  
do Decreto n° 10.024/2019 e na Lei n2 10.520/2002; 

o Providenciar e juntar aos autos Declaração do(a) Ordenador(a) de Despesas atestando 
que os custos da contratação foram tomados com base nos critérios previstos no  
art.  32  do Decreto n° 7.983/2013, onde resta estabelecido que o custo global de 
referência de obras e serviços de engenharia  sera  obtido a partir dos custos unitários 
de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e  indices  da Construção 
Civil - SINAPI. E, eventualmente, na Normativa n. SEGES/ME n 2  73/2020 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia - ME; 

o Ainda em relação aos custos da contratação, para aferição da estimativa de valor dos 
itens que não possam ser considerados como de construção civil e relacionados 
engenharia., o mais apropriado parece ser a realização da pesquisa convencional, em 
conformidade com as orientações, observância dos procedimentos e parâmetros  
especificados na  Instrução Normativa  n . SEGES/ME n 2  73/2020 da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia - ME; 

o Deve-se providenciar e juntar aos autos declaração do Ordenador de Despesas 
atestando que a pretensa contratação respeitará os valores que constituem 
atividade de custeio e de inexistência de limitação orçamentária, conforme dispõe 
o Decreto 10.193, de 27 de dezembro de 2019; 

o Em atendimentos aos princípios da eficiência e economicidade e, se assim for o caso 
destes autos, haja na pretensa contratação fundamento jurídico em um dos 
incisos do  art.  32  do Decreto n2 7.892/2013,  em atendimentos aos princípios da 
eficiência e economicidade, o Orgão assessorado deve providenciar a publicação 
da Intenção de Registro de Pregos - IRP, na forma do  art.  42, caput, do Decreto n2 
7.892/13, que assim dispões: " Fica instituído o procedimento de Intenção de 
Registro de Preços - IRP, a ser operacionalizado por módulo do Sistema de 
Administração e Serviços Gerais - SIASG, que deverá ser utilizado pelos órgãos 
e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG, para registro e 
divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos nos 
incisos II e V do caput do  art.  52  e dos atos previstos no inciso II e caput do  art.  
62" do referido decreto. Tal iniciativa proporciona a identificação de necessidades 
compatíveis em mais de um órgão ou entidade interessado que podem ser atendidas 
mediante um único procedimento, somado à possível economia de escala decorrente da 
definição de um quantitativo estimado maior; 

o o Órgão assessorado deve providenciar e juntar aos autos a publicação do ato de 
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação, nos termos do inc. VI,  art.  
82 combinando com o  Inc.  I,  art.  13;  Inc.  V,  art.  14; e  art.  16, todos do Decreto 
n° 10.024/2019; 

o Deve-se também providenciar e juntar aos autos justificativa para vedação ou não de 
participação de consórcio no certame; 

o Por outro lado, observe-se que para a melhor e completa instrução processual, 
recomenda-se que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou 
designação da autoridade e demais agentes com as respectivas funções e atribuições 
administrativas da  OM,  bem como aqueles Atos Normativos que estabelecem as 
respectivas competências, para que se apresentem destacados. grifados. 
evidenciados e/ou negritados de modo a facilitar e garantir a identificação e  
relação militar/administrativa/funcional com o respectivo órgão, assim como  
todos os despachos e expedientes administrativos das autoridades competentes  
(tanto para autorização ou para aprovação de procedimentos) sejam justificados  
e fundamentados,  com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente 
comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para tanto. Logo, 
recomenda-se ao setor de licitações e contratos da OM/órgão, essencialmente 
nos processos tidos como de URGENCIA, que se empenhe na instrução 
processual de modo a garantir que a análise jurídica cumpra a observância 
temporal suficiente para o alcance razoável da análise (na forma do  art.  11, VI, 
alínea "a" da Lei Complementar n2 73/1993 e parágrafo único,  art.  38 da Lei n2 
8.666/93), sem o risco de comprometer o objeto da contratação e.  
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consequentemente. em prejuízo do interesse público.  Todavia, a ausência dfr  
procedimentos ou documentos, por si, não representa óbice ao prosseguimento  dc  ferito;—_— 
embora possa comprometer sua celeridade; 	 V-' 

o Registra-se, também, que, constitui medida de precaução, na fase de planejamento (3_4 — 
contratação, verificar a titularidade do bem. Significa dizer, é importante perquirir se ;21  
União é a legitima proprietária do imóvel onde se pretende realizar obra ou serviço de" 
engenharia, o que se da por meio da certidão emitida pelo competente Registro de 
Imóveis, relativa à matricula do imóvel. Afora isso, é necessário que o Órgão verifique se o 
bem lhe foi devidamente entregue pela Superintendência do Patrimônio da União, a quem 
incumbe gerenciar o patrimônio da União. Logo, deve o Órgão providenciar a juntada aos  
autos dos documentos que comprovam a titularidade do(s) imovel(eis), e o ato de entrega  
nela SPU/PE;  

o O Órgão assessorado deve, também, conferir a instrução do processo a partir das Listas 
de verificação  (check-list)  disponibilizadas no sitio eletrônico da Advocacia-Geral da União. 
No caso, a AGU dispõe de  Check-Listas previamente elaborados para os diversos tipos de 
contratações, servindo de excelente instrumento de apoio para que seja aferida a 
correção da instrução; 

o Não obstante, o cumprimento da lista de verificação (artigo 36 da IN 05/2017), cabe 
também ao Órgão assessorado juntar ao processo declaração especifica, da lavra 
do Ordenador de Despesas ou de autoridade competente, atestando que a instrução do 
processo está em conformidade com a IN n2  05/2017. 

3 5 Logo, tem-se como necessária a devolução dos autos a fim de que o Órgão 
assessorado aprimore e complemente a instrução do procedimento e adote as diligências 
aqui relatadas. 

Conclusão 

36 Resta, portanto, prejudicada a análise do procedimento pelas razões acima suscitadas. 

3 7 Desta forma, sugere-se que o presente processo administrativo seja devolvido ao 
Comando da 72 Região Militar/Cmdo 72/RM, para que sejam executadas as diligências 
necessárias, indicadas nos Itens 18, 19, 20, 22, 23, 24, 27 e 34 desta Nota, com posterior retorno 
dos autos à CJU-PE/CGU/AGU para manifestação jurídica conclusiva prévia, conforme determina o  art.  
11, VI, alínea "a" da Lei Complementar n2  73/1993 e parágrafo único,  art.  38 da Lei n2  
8.666/93. 

38 Por fim, ressalte-se que a adoção do entendimento desta Nota fica sujeito à aprovação 
do Senhor Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco. 

consideração superior. 
Recife, 20 de maio de 2022.  

ANTONIO  CARLOS DE GOIS 
ADVOGADO DA UNIA-0 

SIAPE  Ng  8709595 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  
mediante o fornecimento do Número Onico de Protocolo (NUP) 64318010258202247 e da chave de 
acesso 7c114dac 

Documento assinado eletronicamente por  ANTONIO  CARLOS DE GOIS, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento esta disponível com o código 
892664495 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):  
ANTONIO 	CARLOS 	DE 	GOIS. Data 	e 	Hora: 	20-05-2022 	17:21. Número de Série: 
51202403562621198721197081462. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 



   

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO CONSULTOR JURÍDICO/CJU-PE  

AV.  HERCULANO BANDEIRA N0  716,  ED.  CRISTINA FARIAS, 50  ANDAR, PINACEP 51110-140 RECIFE-PE -  E-MAIL  CJU.PE@AGU.GOV.BR  

DESPACHO n. 00545/2022/CJU-PE/CGU/AGU 

NUP: 64318.010258/2022-47 
INTERESSADO: UNIÃO +- EXÉRCITO BRASILEIRO - COMANDO DA 72 REGIÃO MILITARB - 7§ RM 
ASSUNTO: LICITAÇÃO - PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL DE PRÓPRIOS NACIONAIS RESIDENCIAIS - PNR, SOB 
RESPONSABILIDADE DO NÚCLEO DA PREFEITURA MILITAR DA 72  REGIÃO MILITAR. 

Aprovo o fundamento jurídico constante da NOTA N° 00021/2022/CJU-PE/CGU/AGU, da 
lavra do Advogado da União,  DR. ANTONIO  CARLOS DE GOIS, a par dos elementos jurídicos que o 
opina mento comporta. 

A presente análise restringe-se aos aspectos legais envolvidos neste procedimento, não 
cabendo exame da matéria em razão dos aspectos técnicos, econômicos, nem da oportunidade e 
conveniência da pretendida licitação e cinge-se exclusivamente à manifestação jurídica, sendo de 
exclusiva responsabilidade do advogado subscritor a análise da documentação acostada aos autos. 

No entanto, a validade do prévio exame e a anuência desta Coordenação ficam 
condicionadas ao atendimento, pela respectiva autoridade gestora, das observações e recomendações 
explanadas no Parecer ora aprovado. 

Restituam-se os autos ao Interessado para conhecimento e devidos fins. 

Recife, 20 de maio de 2022. 

LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
CONSULTOR JURÍDICO DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico esta disponível em http://sapiens.agu.gov.br  
mediante o fornecimento do Número Linico de Protocolo (NUP) 64318010258202247 e da chave de 
acesso 7c114dac 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CAVALCANTI BATISTA, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento esta disponível com o código 
892972955 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
LUCIANO 	CAVALCANTI 	BATISTA. Data e 	Hora: 	20-05-2022 	17:38. Número de Série: 
OxD5DB2D37A78899C72C7AEB5B18DOCA7E. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

_ 



*Os dados fornecidos serão de inteira responsabilidade do órgão assessorado e para uso exclusivo do 
setor de protocolo desta Consultoria. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
Av. Visconde de  So  Leopoldo, n° 198 - Bairro Várzea - RECIFE (PE) - CEP 50.740-035 

Oficio n.° 40-SALC/D1v Adm/Ch EM 
NUP: 64318.011531/2022-51 

Recife-PE, 20 de setembro de 2022. 
A Sua Senhoria o Senhor  
Dr.  LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor-Geral da CJU no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira 716, 5° andar - Pina 
51110-130 Recife— PE 

Assunto: Resposta à Nota 021/2022/CJU-PE/CGU/AGU 

1. Remeto o processo abaixo descrito para análise e emissão de parecer jurídico dessa Consultoria 
Jurídica no Estado de Pernambuco, de acordo com o  art.  38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, 
conforme Formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 27/09/2022 

PRAZO MÁXIMO PARA DEVOLUÇÃO 

DA CJU/PE, A FIM DE NÃO PREJUDICAR 

A CONTRATAÇÃO.  

TERMO ADITIVO SE FOR 0 CASO: 

DATA LIMITE: 	/ 	/ 	. 

FLS. 	. NÃO E.  0 CASO 

Email:  pregoeiro7rm@hotmail.com  Telefones: (81) 2129-6213 

NUP: 64318.010258/2022-47 	 N° de volumes: 02 volumes 

Assunto/Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Manutenção predial dos imóveis 
PNR, sob a gestão do Comando da 7° Região Militar. 

Valor do Total da Contratação: R$ 3.212.095,00 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP - Serviços 
comuns de engenharia 

Prazo: 12 Meses Sigla do órgão: Cmdo 7 RM 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXOS. Foram adotados? ( X ) SIM ( ) NA() 

Qual o modelo utilizado: ( X ) AGU ( ) CJU-MG ( ) CJU-SP 
Houve alteração nos itens: ( X ) SIM ( ) NÃO  

AP10L 0 CRISTI POLIESTI NOGUE — Cel 
Ordenador de Despesas do Cmdo da 7 RM 



MINISTÉRIO DA DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7a REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE RESPOSTA 

Considerando que o processo Pregão Eletrônico SRP 14/2022 foi restituído para adequação 
através da Nota 021/2022/CJU-PE/CGU/AGU, vimos através deste expediente responder a todos os 

questionamentos elencados. 
Dentre os apontamentos da CJU, destacamos os transcritos abaixo, que tratam do escopo do 

objeto da contratação: 

"03. (...) Ocorre que o processo padece de inconformidades que inviabilizam seu exame objetivo. 
E em respeito ao principio da economia processual e da celeridade, devolve-se o presente processo 

para a respectiva correção e readequactio como forma de se evitar futuros questionamentos ou 
nulidades processuais. (..)"  

"7. O registro de  preps  para contratação de manutenção e conservação de instalações prediais, 

para ser considerado regular, deve abarcar, exclusivamente, serviços de engenharia comuns, sem 
complexidade e de curta duração, situação em que deverão ser individualizados os custos 
unitários de cada item, com a exclusão, de plano, de itens pertinentes a obras ou serviços de 
engenharia de maior complexidade;  aqueles referentes a serviços comuns, que não de engenharia, 

bem como serviços pontuais e determinados, não afetos a mera manutenção. Também descabe a 
inclusão de itens relativos a fornecimento de materiaL" 

"16. (...) Em regra, não se mostra compatível com a ideia de manutenção predial a realização de 
adequações, adaptações, reformas, levantamentos arquitetônicos, bem como a elaboração de 
projetos, seja em razão da vedação contida no  art.  9°, Inciso I, da Lei 8.666/93, seja porque o 
encadeamento de diversos serviços como uma unidade a ser executada demonstra a existência de 
obra ou serviço de engenharia incompatível com o sistema de manutenção prediaL (Acórdão  
1381/2018-Plenário)"  

"20. Dai decorre a necessidade, consoante já explicitado de que o Orgdo assessorado proceda 

avaliação pontual de cada um dos itens  que compõem o presente registro de  preps,  de forma que 
permaneçam, tão somente, aqueles afetos a simples manutenção predial-serviços de engenharia  
comuns, excluídos os demais,  que não tenham pertinência com tal objeto, os quais, se for o caso, 
poderão ser licitados separadamente e se relativos a obras, adotadas as modalidades 
convencionais da Lei n°8.666/93." 
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sS-ey "21. De toda forma, foi . firmado o entendimento de que somente nos casos de s a 
 

manutenção predial, que sejam divisíveis e independentes entre si, poderia se utilizar o SRP. 

Afigura-se necessário, portanto, o compromisso formal do gestor do elrgiio, bem como da equipe  

de gestão do contrato, com declaração expressa de que os itens registrados não serão utilizados  

para fins de execução de obras, incluindo reformas, mas tão somente para mera manutenção, tal 

como ki expresso - serviços de engenharia comuns, sem complexidade e de curta duração. Por 
outro lado, dadas as especificidades de local e condições de execução previstas no Termo de 

Referência, a Ata de Registro de  Preps  advinda da presente licitação não poderia ser objeto de 

adesão por órgão não participante do certame." 

-22. Neste sentido, resta imprescindível a juntada de justificativa, na qual conste que os serviços 

serão destinados a contratações eventuais - não estando inseridos em projetos específicos  de 

reforma das Unidades.  (..)" 

Abaixo listamos os itens apontados na Nota da CJU e as respectivas respostas e providências 

adotadas. 

1. Realizada a adequação do enquadramento no Decreto SRP, a saber: Inciso IV ("quando, 

pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração"). (Questionamento dos itens 06, 23, 24, 25, 34); 

2. Em relação à natureza dos serviços a serem contratados, a área requisitante classificou a 
contratação como serviço comum de engenharia, no documento "Termo de justificativas técnicas 
relevantes". (Questionamento dos itens 07, 11 a 16, 19 a 22, 34); 

3. A revisão do regime de execução (de empreitada por preço global para empreitada por preço 
unitário) foi respondida pela área requisitante no documento "Termo de justificativas técnicas 
relevantes"(Questionamento do item 17); 

4. Em relação à solicitação de inclusão da manifestação da área técnica (profissional de 
engenharia/arquitetura) foi respondida pela área requisitante no documento "Termo de justificativas 
técnicas relevantes". Informamos que a documentação técnica está assinada por um Engenheiro 
Eletricista e uma Técnica de Edificações, porém ainda não consta a  ART  no processo. 
(Questionamento do item 18); 

5. Sobre a possibilidade de permitir caronas na Ata, informamos que o processo é claro acerca 
da não inclusão de caronas neste processo. Também não incluiremos no processo IRP, e 

justificamos considerando o alto valor da contratação e a especificidade, por tratar-se manutenção 
predial de unidades residenciais. (Questionamento dos itens 27 e 34); 

6. Foi incluído o Ato de Designação da equipe de planejamento, conforme solicitação. 
(Questionamento do item 34); 

7. A verificação quanto à natureza do objeto, se será mantida como um serviço de engenharia 
(em caso positivo, atentar para a SINAPI; em caso negativo, realizar pesquisa convencional) foi 
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respondida pela  area  requisitante, no documento "Termo de justificativas t4cnicas V...i 
relevantes"(questionamento do item 34); 

9. Sobre a solicitação de inclusão do Ato de Designação da equipe de contratação, informamos 
que já consta no processo, vide página 133. (Questionamento do item 34); 

10. Foi incluída a justificativa da vedação da participação de consórcio. (Questionamento do 
item 34); 

11. Sobre a solicitação de inclusão de todos os atos de nomeação e expedientes administrativos 
que tenham relação com o processo, informamos que o processo já está devidamente instruido. 
(Questionamento do item 34); 

12. Em relação à solicitação de inclusão dos comprovantes de titularidade dos imóveis, a  area  

requisitante providenciará a listagem de todos os PNR sob a gestão do Comando da 7° Região 
Militar e a respectiva comprovação de titularidade de cada um (Questionamento do item 34); 

13. Conforme sugestão, foi incluído o  check-list  padrão da AGU. (Questionamento do item 34); 

14. Em virtude da melhor definição do objeto, aguardamos nova análise e a confirmação se de 
fato  sera  necessária a inclusão de declaração formal do gestor do Órgão e da equipe de gestão do 
contrato, atestando o compromisso de que a Ata não  sera  utilizada para fins de execução de obras, 
incluindo reformas, mas tão somente para mera manutenção predial. (Questionamento do item 21). 

Recife, 20 de setembro de 2022.  

LO  CRISTI POLIESTI  NOG  
Ord1énador de Despesas do Comando da 7  

IRA - Cel 
egião Militar 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA r REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

JUSTIFICAT1CA DA MODALIDADE LICITATÓRIA E QUANTO ik ADOÇÃO  
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

1. A atual demanda da Prefeitura Militar da Grande Recife, seção da 7a Região 

Militar encarregada da manutenção dos duzentos e trinta e cinco imóveis destinados 

moradia dos militares servidores na Grande Recife, consiste na necessidade de pronta 

intervenção em pequenos reparos nas casas e apartamentos nas situações em que se 

torna impossível prever determinada ocorrência. 

2. Para contextualizar, a maior parte desses imóveis são antigos, alguns 

construidos na década de 1960 o que torna ainda mais difícil prever os problemas que 

possam acontecer sejam eles, elétricos, hidráulicos, alvenaria  etc.  

3. Como exemplo, cito a possibilidade de ocorrer, como já ocorreu algumas 

vezes, de uma tubulação hidráulica se romper sob o piso de um imóvel. Seu não reparo 

tempestivo irá causar uma avaria tão maior quanto o tempo em que este não for sanado. 

Num caso de destelhamento também haveria uma obvia urgência em se tratar o problema. 

4. Muitas situações como esta são recebidas pelo NuPMGR na forma de Ordens 

de Serviço. Nos últimos três anos, houve a recebimento de uma média de 1.500 

chamados, como verificado nos Estudos Técnicos Preliminares (ETP). 

5. Esses serviços, caracterizam-se como serviços de engenharia comuns, sem 

complexidade e de curta duração, mas que se não for realizado em determinados casos 

pode causar grande prejuízo para aos imóveis e consequentemente para o erário público 

6. 0 Sistema de Registro de Pregos (SRP) torna-se a opção mais vantajosa para 

a contratação que se pretende porque estas são incertas e não podem ser definidas com 

certeza se efetivamente vai precisar dos serviços. 
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7. 	0 presente processo licitatório utiliza-se da estrutura do Sistema de Registro<. 

de Preço, pois a referida contratação enquadra-se, perfeitamente, ao inciso IV do aludido 

Decreto, senão vejamos. 

a. A contratação da manutenção, conservação e reparação predial  sera  realizada 

de acordo com as necessidades que surgirem ao longo da vigência da Ata 

SRP. Por se tratar, na maior parte, de imóveis antigos é muito comum o 

surgimento de vários problemas nas instalações elétricas, hidráulicas e 

estruturais, o que afeta diretamente o uso do imóvel, podendo colocar em risco 

a segurança e a integridade dos usuários, sem contar que a não manutenção, 

conservação e reparação adequada do imóvel geram sérias degradações no 

patrimônio da União. Nesse sentido, pela característica do objeto (serviço de 

manutenção, conservação e reparação predial contratado de acordo com a 

demanda), não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela administração inciso IV, do  Art.  3° do Decreto 7892/2013. 

b. Não obstante, o quantitativo a ser efetivamente contratado não é passivo de 

ser mensurado, devido à impossibilidade de prever todos os problemas que 

ocorrerão nas instalações prediais ao longo da vigência da Ata SRP. No 

processo em tela, os quantitativos e os serviços licitados, foram levantados por 

meio de um estudo realizado, que mensurou, de forma meramente estimativa e 

de acordo com conhecimentos técnicos a possível demanda do NuPMGR. 

Dessa forma, o uso do Sistema de Registro de Prego, também se justifica de 

acordo com a previsão do inciso IV, do  Art.  3° do Decreto 7892/2013. 

	

8. 	Pelo exposto acima, o Sistema de Registro de Prego permitirá ao Cmdo da 7a  

RM efetuar eventuais quando pela natureza do objeto, não possa definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela administração. 

Recife-PE, 01 de setembro de 2022 

Responsáveis Técnicos: 

101ASIVI, rioVilia.J 	t=ç9U-W/  
ANELISA FERREIRA DE SOUZA - 3°  Sgt  STT 

Técnica em Edificações 
CFT/PE: 05578008461 
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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES  1/-• 
/ 

NUP N° 	 

OBJETO: 

Contratação de serviços não continuados de manutenção de bens imóveis (serviços comuns de 
engenharia. 

OBSERVAÇÃO: Os tópicos 1 a 17 do presente Termo devem ser analisados, preenchidos e 
assinados por profissional habilitado, de acordo com as competências atribuidas pela Lei n°5.194, 
de 1966 e as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agricultura — CONFEA, Lei n. 
12.378, de 2010 e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, ou pela Lei n2  
13.639, de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Industriais— CFT. 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 

0  art.  6°, incisos I e II da Lei n° 8.666, de 1993, estabelece as definições de obras e serviços 
e o Manual de Obras e Serviços de Engenharia - Advocacia-Geral da Unido, assim explicita: 

"0 Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU segue o mesmo raciocínio e propõe a 
seguinte solução (Item 83.4): 

a) Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independente, estar-se-á adiante 
de obra de engenharia, vedada a adoção do pregão; 

b) Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar-se-á 
adiante de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão; 

Nesse ponto, há semelhança com o conceito formulado pelo Instituto Brasileiro de 
Auditoria de Obras Públicas — IBRAOP, para o qual reforma consiste em alterar as 
características de partes de uma obra ou de seu todo, desde que mantendo as 
características de volume ou  area  sem acréscimos e a função de sua utilização atual 
(Orientação Técnica IBR n. 02/2009). 

Consequentemente, serviço de engenharia é a atividade destinada a garantir a fruição de 
utilidade já existente ou a proporcionar a utilização de funcionalidade nova em coisa/bem 
material já existente. Não se cria coisa nova. Pelo contrário, o serviço consiste no 
conserto, na conservação, operação, reparação, adaptação ou manutenção de um bem 
material especifico já construido ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou montagem de 
objeto em algo já existente. Objetiva-se, assim, manter-se ou aumentar-se a eficiência da 
utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perfeito e acabado. 

A distinção é relevante para a escolha da modalidade licitatória cabível, vez que apenas 
os serviços comuns de engenharia podem e devem ser obrigatoriamente licitados por meio 
de pregão, de modo que o órgão técnico deverá analisar cuidadosamente as características 
da atividade a ser contratada a fim de corretamente caracterizá-la como obra ou serviço 
de engenharia e fundamentar convincentemente a decisão adotada". 
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Assim, compete ao setor técnico definir a natureza do objeto, sendo certo que as modalidades 
licitatórias previstas na Lei n° 8.666/93 deverão ser utilizadas sempre que o mesmo for 
passível de enquadramento como obra ou serviço não comum de engenharia. 

JUSTIFICATIVA:  0 objeto da presente licitação é ( ) OBRA ou (X) SERVIÇO DE 
ENGENHARIA, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações: 

Uma vez que a manutenção dos PNR (Próprios Nacionais Residenciais) não se trata de 
alteração significativa em suas  Areas,  e, além disso, o bem material já é existente, 
devendo ser conservado e reparado devido aos desgastes naturais e A ação das  
intemperes ao longo do tempo com a finalidade de melhorar a qualidade de vida da  
Familia Militar, o enquadramento do objeto deve ser o serviço de engenharia, conforme 
apontado pelo  Art.  6°, incisos I e II da Lei n° 8.666/1993 e pelo IBRAOP (Instituto  
Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas).  

OBSERVAÇÃO: Se o objeto for classificado como OBRA, é vedado adotar a modalidade pregão  
(art.  4°, I, do Decreto n° 10.024, de 2019, e  art.  5° do Decreto n° 3.555, de 2000). 

A licitação para OBRA atrai uma das modalidades licitatórias da Lei n° 8.666, de 1993: convite, 
tomada de preços ou concorrência. 

1.2. Caso seja serviço de engenharia: classificação como serviço comum ou especial 

Segundo Marçal Justen Filho, "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob 
identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num 
mercado próprio" (Pregão — Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. 
Editora Dialética,  Sao  Paulo, 2005, pág. 30). 

No entendimento do TCU, "a complexidade do objeto pretendido não é o fator decisivo para 
inseri-lo, ou não, no conceito de bem comum, mas, sim, o domínio do mercado sobre o objeto 
licitado. Assim, caso o objeto apresente características padronizadas (de desempenho e de 
qualidade) e o mercado domine as técnicas de sua realização, esse deverá ser classificado 
como bem ou serviço comum e ser utilizada de forma cogente a modalidade do pregão 
eletrônico" (Acórdão n°2.806/2014 —  la  Câmara). 

Portanto, o foco da definição de serviço comum são as "características padronizadas". 

Tanto que o Decreto n° 10.024/2019, ao definir o que seriam serviços especiais (não comuns) 
de engenharia, traz o conceito de "alta heterogeneidade", aliado A. alta complexidade técnica: 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado;  

III  - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 
técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

No âmbito da AGU, o PARECER n° 51/2019/DECOR/CGU/AGU trouxe a seguinte 
orientação: 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO N° 1.116/2019 DO 
CONFEA. OBRAS E SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA E DA 
AGRONOMIA. SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. ANALISE JURÍDICA. 
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I— E possível a licitação de serviços de engenharia através da modalidade pregão, quando • 't 
tais serviços são caracterizáveis como serviços comuns, nos termos da Lei n° 
10.520/2002. 

II - A Resolução n° 1.116, de 26/04/2019, do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia — CONFEA não deve nem pode produzir efeitos restritivos em relação 
compreensão do agente público competente acerca do enquadramento de um determinado 
serviço de engenharia como serviço comum.  

III  - Diante do dilema decisório acerca da caracterização de um determinado serviço de 
engenharia como comum, o agente público federal deve agir de forma técnica, lastreado 
nos elementos apresentados pela Lei n° 10.520/2002 e na pertinente regulamentação dos 
competentes órgãos do Poder Executivo Federal. 

Portanto, prevalece o enquadramento técnico e individual do objeto como serviços comuns 
de engenharia - para os quais é acertada (e obrigatória) a adoção da modalidade licitatória 
pregão. 

JUSTIFICATIVA:  0 objeto da presente licitação é (X) SERVIÇO COMUM DE 
ENGENHARIA ou ( ) SERVIÇO ESPECIAL DE ENGENHARIA, de acordo com as 
diretrizes acima e as seguintes considerações: 

Uma vez esclarecido, conforme item anterior, que se trata de um serviço de engenharia, 
deve-se caracterizá-lo como COMUM ou NÃO COMUM.  

Porquanto trata-se de bens cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado.  

Conforme adotado pelo Sistema de Custos de Obras SCO-RJ, verificou-se que a 
consideração de uma obra de menor complexidade refere-se aquelas que possuem uma  
Area  menor que 500 m2, do qual as suas composições de custos de serviços são alteradas 
a partir desse patamar.  

O serviço em questão, possui  Area  de intervenção menor que 500 m2, caracterizando-o 
como um serviço de menor complexidade. Apresentando características padronizadas, 
podendo ser definido por especificações usuais de mercado e com a preservação das 
características originais dos bens.  

Diante do exposto acima, considerou-se a contratação em questão como sendo um 
SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA, a ser licitado na modalidade Pregão.  

OBSERVAÇÃO: Se o objeto for classificado como SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA, é 
obrigatório adotar a modalidade pregão eletrônico  (art.  10, § 1°, do Decreto n° 10.024, de 2019). 

2. ELABORAÇÃO DE PROJETO E DOCUMENTOS TÉCNICOS POR 
PROFISSIONAL HABILITADO DE ENGENHARIA  

Para a licitação relacionada a obras e serviços de engenharia, e em conformidade com a 
determinação do  art.  7°, § 2°, I, da Lei n° 8.666/93, é obrigatória a elaboração e aprovação prévia 
de Projeto Básico, como também deixa clara a Súmula TCU n° 261/2010:  
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"Em licitações de obras e serviços de engenharia, é necessária a elaboração de projeto 
básico adequado e atualizado, assim considerado aquele aprovado com todos os 
elementos descritos no  art.  6°, inciso IX, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
constituindo pratica ilegal a revisão de projeto básico ou a elaboração de projeto executivo 
que transfigure o objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito 
diversos." 

O projeto e demais documentos técnicos (tais como plantas, caderno de especificações, memoriais 
descritivos  etc.)  devem ser elaborados por profissional competente de engenharia, conforme as 
modalidades pertinentes ao objeto (civil, mecânico, agrônomo, naval, minas, químico, eletricista, 
eletrônico ou de comunicação, florestal, geólogo  etc.),  de arquitetura ou de técnico industrial, com 
a correspondente Anotação, Registro ou Termo de Responsabilidade Técnica — ART/RRT/TRT, 
como deixa claro a Súmula TCU n° 260/2010. 

A elaboração do Projeto Básico caberá: 

(a) à própria Administração, por meio de responsável técnico pertencente a seus quadros, 
inscrito no órgão de fiscalização da atividade (CREA/CAU-BR/CFT), que deverão 
providenciar a Anotação, Registro ou Termo de Responsabilidade Técnica — 
ART/RRT/TRT referente aos projetos; 

(b) a profissional (pessoa fisica ou jurídica) especializado, habilitado pelo CREA/CAU-
BR/CFT, contratado pela Administração mediante licitação ou diretamente, cujos 
trabalhos serão baseados em anteprojeto desenvolvido pela Administração. 

Na licitação na modalidade pregão, é o Termo de Referência que faz as vezes do Projeto Básico. 
Porém, independentemente da nomenclatura adotada, o conteúdo deve ser equivalente, 
justamente para permitir o adequado nível de detalhamento e caracterização do objeto licitado, 
sem prejuízo de ser elaborado outro ou outros documentos técnicos. 

JUSTIFICATIVA:  No presente feito, o Projeto Básico ou Termo de Referência (X) FOI 
elaborado por profissional habilitado de engenharia,  at-guileful-a ou técnico industrial, com a 
emissão da ARLIRRT  on  TRT juntada no documento n° ( ). 

3. REGIME DE EXECUCAO DA OBRA OU SERVICO 

Os regimes de execução são elencados no  art.  6°, inciso VIII, da Lei n° 8.666, de 1993: 

a) empreitada por  prep  global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por  
prep  certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do serviço 
por  prep  certo de unidades determinadas; 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por  prep  certo, com ou 
sem fornecimento de materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, 
compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada 
em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições 
de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas as finalidades 
para que foi contratada;  
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Nas obras e serviços de engenharia, os regimes mais utilizados são as empreitadas por preço 
global ou por preço unitário. 

A empreitada por preço global é aquela em que se contrata a execução da obra ou serviço por 
preço certo e total. Em tese, cada parte assume o risco de eventuais distorções nos quantitativos a 
serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles originalmente previstos na 
planilha orçamentária da contratação. Se, ao final da obra, a contratada tiver fornecido ou 
executado quantitativos superiores aos estimados, arcará com o prejuízo financeiro (não poderá 
cobrar a Administração pelos custos adicionais, até certo limite). Na situação oposta, a lógica é a 
mesma: a Administração não poderá realizar descontos proporcionais aos quantitativos não 
fornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos estimados (até certo limite). 

por isso que a adoção de tal regime pressupõe um projeto básico de boa qualidade, que estime 
com adequado nível de precisão as especificações e quantitativos da obra ou serviço, fornecendo 
aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e completo conhecimento 
do objeto e a elaboração de proposta fidedigna  (art.  47 da Lei n° 8.666/93), justamente para evitar 
distorções relevantes no decorrer da execução contratual, em prejuízo seja da Administração, seja 
da contratada. 

Já a empreitada por preço unitário é aquela em que o preço é fixado por unidade determinada. Os 
pagamentos correspondem A medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os 
contratantes não assumem riscos em relação As diferenças de estimativas de quantitativos. Tal 
regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível 
de precisão, os quantitativos totais da obra: a execução das "unidades" se dará de acordo com a 
necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de quantificar os serviços 
efetivamente executados e a correspondente remuneração devida. 

Não se exige o mesmo nível de precisão da empreitada por preço global, em razão da imprecisão 
inerente A própria natureza do objeto contratado que está sujeito a variações, especialmente nos 
quantitativos, por fatores supervenientes ou que não são totalmente conhecidos na fase de 
planejamento. São exemplos: execução de fundações; serviços de terraplanagem; desmontes de 
rochas; implantação, pavimentação ou restauração de rodovias; construção de canais, barragens, 
adutoras, perímetros de irrigação, obras de saneamento, infraestrutura urbana; obras portuárias, 
dragagem e derrocamento; reforma de edificações; e construção de poço artesiano. Assim, pode-
se afirmar que a conveniência de se adotar o regime de empreitada por preço global diminui 
medida que se eleva o nível de incerteza sobre o objeto a ser contratado (TCU, Acórdão n° 
1.977/2013 - Plenário). 

Considerando que a escolha entre os regimes de empreitada terá impacto significativo no curso 
do contrato, no que diz respeito aos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global, As 
medições e ao regime de pagamento, As modificações contratuais qualitativas/quantitativas, 
incluindo a margem de tolerância para as alegadas falhas estruturais e de dimensionamento do 
projeto básico, dentre outros aspectos, é dever do gestor escolher o regime que melhor atende ao 
interesse público diante das possíveis eventualidades que venham a incidir no contrato, de modo 
que se pode afirmar que a discricionariedade na adoção de um ou outro regime é 
consideravelmente mitigada, porquanto a autoridade estará vinculada As opções decorrentes dos 
estudos e levantamentos preliminares que definirão os modos possíveis de contratação do 
empreendimento, tendo em vista, principalmente, os parâmetros da eficiência e economicidade. 

Prossegue o TCU no mesmo Acórdão n° 1.977/2013 - Plenário: 

a) a escolha do regime de execução contratual pelo gestor deve estar fundamentada nos 
autos do processo licitatório, em prestigio ao definido no  art.  50 da Lei n° 9.784/1999; 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes — Obras/Serviços de engenharia 
Atualização: Setembro/2021 



b) a empreitada por preço global, em regra, em razão de a liquidação de despesas não 
envolver, necessariamente, a medição unitária dos quantitativos de cada serviço na 
planilha orçamentária, nos termos do  art.  6°, inciso VIII, alínea "a", da Lei n° 8.666/1993, 
deve ser adotada quando for possível definir previamente no projeto, com boa margem 
de precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase 
contratual; enquanto que a empreitada por preço unitário deve ser preferida nos casos em 
que os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão inerente de quantitativos em 
seus itens orçamentários, como são os casos de reformas de edificação, obras com grandes 
movimentações de terra e interferências, obras de manutenção rodoviária, dentre outras; 

c) nas situações em que, mesmo diante de objeto com imprecisão intrínseca de 
quantitativos, tal qual asseverado na letra "h" supra, se preferir a utilização da empreitada 
por preço global, deve ser justificada, no bojo do processo licitatório, a vantagem dessa 
transferência maior de riscos para o particular - e, consequentemente, maiores preços 
ofertados - em termos técnicos, econômicos ou outro objetivamente motivado, bem assim 
como os impactos decorrentes desses riscos na composição do orçamento da obra, em 
especial a taxa de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas); (Acórdão n° 1977/2013 — 
Plenário). 

JUSTIFICATIVA:  0 regime de execução para a presente contratação é a ( ) EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL ou ( X ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ou ( ) TAREFA ou 
( ) EMPREITADA INTEGRAL, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações: 

0 termo deverá conter entre os seus elementos: o desenvolvimento da solução escolhida de 
forma a fornecer  visit,  global do serviço com a identificação de todos os seus itens 
constitutivos com clareza; as soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante a  
realização da obra; a correta identificação dos tipos de serviços a executar, de materiais e 
equipamentos a incorporar ao serviço com suas especificações necessárias a assegurar os 
melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; o fornecimento dos subsídios para a elaboração do processo licitatório e a gestão  
do serviço, compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas para 
a correta fiscalização e demais informações necessárias ao serviço e, principalmente o 
orçamento detalhado do custo global do serviço, fundamentado em quantitativo de serviços 
e materiais propriamente avaliados.  

Os valores dessa licitação foram fixados por unidade (item) determinada(o).  

Destarte, conclui-se que o regime de execução de empreitada por preço unitário é 
recomendado para esse serviço.  

3.1. Caso adotado o regime de empreitada por preço global ou integral: definição das 
"subestimativas" e "superestimativas" relevantes  

A definição das chamadas "subestimativas e superestimativas relevantes" decorre de orientação 
do TCU para os contratos por empreitada por preço global ou integral (Acórdão n° 1.977/2013 - 
Plenário), a fim de garantir segurança jurídica em caso de eventual necessidade de aditivos para 
correção de projeto. 

Segundo avalia o TCU, ambas as partes - Administração e contratada - são obrigadas a arcar com 
as imprecisões do projeto na empreitada por preço global - porém, apenas até o limite do 
enriquecimento sem causa de uma parte em detrimento da outra. 
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Assim, "pequenos erros quantitativos" devem ser tolerados e não devem acarretar a celebração de 
termos aditivos em empreitadas globais, "por se tratarem de erros acidentais, incapazes de 
interferir na formação de vontades e, principalmente, na formação de proposta a ser ofertada, a 
ser tida como a mais vantajosa." 

Porém, o cenário se altera caso ocorram "erros substanciais" - dai a necessidade de estabelecer 
um critério objetivo para diferenciá-los. 

0 setor técnico deve elaborar uma matriz de riscos para analisar os riscos do projeto e definir a 
margem de tolerância de erro quantitativo a ser acatada pelas partes, tanto a menor 
("subestimativas" em desfavor da contratada) quanto a maior ("superestimativas" em desfavor da 
Administração). 

Tal margem de tolerância será fixada sob a forma de um percentual incidente sobre as quantidades 
do serviço. 

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte obrigatória da 
remuneração da empresa contratada, nos termos do  art.  90  do Decreto n. 7.983, de 2013, que traz 

a composição do BDI:  
Art.  9° 0 preço global de referência será o resultante do custo global de referência 
acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no 
minimo• 

I - taxa de rateio da administração central; 

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de 
natureza direta e personalistica que oneram o contratado;  

III  - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

IV - taxa de lucro. 

Ora, a Taxa de Risco compreende os "riscos de construção", os "riscos normais de projetos de 
engenharia", bem como os "riscos de erros de projetos e engenharia", conforme se extrai do 
Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto, não é compreensível que a Administração venha 
a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus de quaisquer quantitativos 
subestimados por meio da celebração de aditivos, tal como seria no regime de empreitada por 
preço unitário. Dai a taxa de risco fixada pela Administração por ocasião da elaboração do BDI é 
um importante fator a ser levado em consideração no cálculo das superestimavas e subestimavas 
relevantes. 

Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia de Custos, 
seguindo padrões internacionais (ICEC -  International Cost Engineering Council),  indica uma 
margem de erro de um orçamento de referencia de aproximadamente 5% (cinco por cento) para 
um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de utilização de empreitada por preço 
global, ou seja: quando todas as informações necessárias para a confecção de uma planilha 
orçamentária detalhada estão disponíveis. Assim, esse parâmetro pode ser utilizado pela 
Administração como critério médio que pode variar conforme o risco de cada etapa do projeto. 
Em todo caso, porém, compete exclusivamente A  Area  técnica a definição dos respectivos 
percentuais de subestimavas e superestimavas relevantes.  
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Uma vez fixados os percentuais, durante a execução contratual, se for constatado um erro de 
quantitativo ("subestimativa" ou "superestimativa") em determinado serviço, o setor técnico 
comparará com o percentual fixado na matriz de riscos. 

Se o percentual do erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é relevante: 
trata-se de risco ordinário do empreendimento, já remunerado pela taxa de "risco" que consta do 
BDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a prolação de termo aditivo. 

Porém, se o percentual do erro ficar acima do percentual limite,  sera  considerado relevante e 
permitirá a prolação do termo aditivo — sem prejuízo da analise técnica acerca dos demais 
requisitos necessários para as modificações contratuais, nos termos do  art.  65, I e II, da Lei n° 
8.666/93. 

Segue o exemplo do TCU: "os contratos podem, com simplicidade, objetivar que erros unitários 
de quantidade de até 10% não sejam objeto de qualquer revisão. Menos que isso, esses erros 
acidentais serão álea ordinária da contratada. Para que não haja incontáveis pedidos de 
reequilibrio decorrentes de serviços de pequena monta, pode-se, ainda, definir que somente 
serviços de materialidade relevante na curva ABC do empreendimento incorrerão como tarja de 
"erro relevante". Mantém, assim, a lógica da medição por  prep  global, ao mesmo tempo em que 
se veda o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, sem ferir o principio fundamental da 
obtenção da melhor proposta". 

Assim, a definição do percentual de tolerância pode abranger cada item de serviço, grupos de 
serviços ou apenas os serviços de maior relevância da contratação (avaliados de acordo com a 
metodologia ABC) — nesse último caso, o erro de quantitativo  so  ensejará a prolação do termo 
aditivo se atingir justamente um dos serviços agrupados na curva "A" da contratação, ou nas 
curvas "A" e "B" (podendo prever um percentual limite maior para os serviços da curva "B" em 
relação à curva "A", por exemplo). 

Trata-se de questão técnica, a ser avaliada pelo setor em cada licitação, de acordo com as 
peculiaridades do objeto. 

Por fim, nos termos do  art.  13, inciso II, do Decreto n° 7.983, de 2013, as alterações contratuais 
sob alegação de falhas ou omissões não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no 
§ 1 ° do  art.  65 da Lei n°8.666, de 1993. 

JUSTIFICATIVA:  0 Projeto Básico da obra ou serviço, cujo regime de execução é o de 
empreitada por  prep  global ou empreitada integral, DEFINIU as subestimativas e 
superestimativas relevantes dos serviços relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do 
Acórdão n° 1.977/2013 —Plenário TCU, adotando os seguintes parâmetros: 

Não foi o caso da presente licitação, tendo em vista que foi adotado a empreitada por  Dreg()  
unitário.  

4. ORCAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS  

O orçamento de referência da obra ou serviço de engenharia deve trazer o detalhamento do  prep  
global de referência que expressa a descrição, quantidades e custos unitários de todos os serviços, 
incluídas as respectivas composições de custos unitários, necessários à execução da obra e 
compatíveis com o projeto que integra o edital de licitação  (art.  2°, VIII, do Decreto n° 7.983, de 
2013).  
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Normalmente, tal orçamento é composto por duas planilhas: sintética e analítica. 

A planilha sintética traz os custos unitários de referência e os quantitativos de cada serviço 
necessário A plena execução da obra — chegando ao custo total de referência do serviço. 

Os custos totais de referência de todos os serviços são então somados, chegando ao custo global 
de referência da obra — sobre o qual incide o valor percentual do BDI (Beneficios e Despesas 
Indiretas), a fim de obter o preço global de referencia da obra, que guiará a aceitação das propostas 
dos licitantes. 

Já a planilha analítica traz as composições de custo unitário de cada serviço inserido na planilha 
sintética — registrando a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, 
mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade de medida do referido 
serviço. 

Esse detalhamento é preexistente no Sistema SINAPI, o que torna desnecessária ajuntada de cada 
uma das planilhas analíticas, como será tratado mais à frente. 

Por outro lado, a presença das planilhas analíticas para composição dos custos unitários é 
indispensável quando o empreendimento envolver serviços e/ou insumos não previstos no 
Sistema SINAPI/SICRO ou quando os preços componentes forem decorrentes de pesquisas de 
preços ou de publicações especializadas, como afirma a Súmula TCU: 

Súmula TCU n. 258/2010 

As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI 
integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, 
devem constar dos anexos do edital de licitação e das propostas das licitantes e não podem 
ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

Por fim, nos termos do  art.  10 do Decreto n° 7.983/2013, a anotação de responsabilidade técnica 
pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de licitação, inclusive 
de suas eventuais alterações. 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, foram juntadas as planilhas sintéticas e as planilhas 
analíticas no documento intitulado de manutenção de PNR — sintética e analítica. A  ART  relativa 
As planilhas orçamentárias consta do documento n° ( ). 

5. ADOCÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA DO SINAPI 

0 orçamento da obra ou serviço de engenharia deve adotar custos unitários menores ou iguais aos 
custos unitários de referência do SINAPI, para todos os itens relacionados A. construção civil  (art.  
3° do Decreto n° 7.983, de 2013). 

Somente em condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profissional 
habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos, os custos unitários de referência da 
administração poderão exceder os seus correspondentes do SINAPI, sem prejuízo da avaliação 
dos órgãos de controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de 
referência  (art.  8°, parágrafo único). 

Caso o item não esteja contemplado no SINAPI, o orçamento da obra ou serviço poderá adotar 
custos obtidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 
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instituído para o setor ou em pesquisa de mercado  (art.  6° do Decreto n° 7.983, de 2013). 

Ao adotar quaisquer referenciais de custos externos ao SINAPI, cabe ao setor técnico optar por 
aqueles que melhor se adequem ao projeto da obra ou serviço, levando em consideração 
especialmente a adequação dos quantitativos, dos coeficientes de produtividade e a 
compatibilidade dos valores dos  ins  umos e da mão de obra com a realidade do local da execução 
do contrato. Inclusive a adaptação de composições já. existentes no Sistema SINAPI/SICRO deve, 
preferencialmente, utilizar insumos ou composições também extraídas desses sistemas. 

JUSTIFICATIVA:  No orçamento da presente obra ou serviço, (X) FORAM adotados custos 
unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do SINAPI, para todos os itens 
relacionados à construção civil; 

JUSTIFICATIVA:  No orçamento da presente obra ou serviço, ( ) FORAM adotados custos 
unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI para determinados itens do 
orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado por profissional habilitado e 
aprovado pelo órgão gestor dos recursos; 

JUSTIFICATIVA:  No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados 
no SINAPI, (X) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no  art.  6° do 
Decreto n° 7.983, de 2013: 

( X ) tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública 
federal: (citar as fontes) 

ORSE 12/2021  

SEINFRA 027/CE  

( ) publicações técnicas especializadas: (citar as fontes) 

( ) sistema especifico instituído para o setor: (citar as fontes) 

( ) pesquisa de mercado (detalhada no tópico seguinte). 
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JUSTIFICATIVA:  Tais referenciais de custos foram adotados pelos motivos abaixo elencados: 

As composições criadas foram adequadas usando a mão-de-obra do SINAPI com 
encargos complementares e os insumos preferencialmente do SINAPI/SICRO, conforme 
Parágrafo único, do  Art.  5°, do Decreto N°7.983, de 8 de abril de 2013: 

"Os novos sistemas de referência de custos somente serão 
aplicáveis no caso de incompatibilidade de adoção dos sistemas 
referidos nos  arts.  .32  e 42, incorporando-se ?is suas composições 
de custo unitário os custos de insumos constantes do Sinapi e 
Sicro." (Grifos nossos) 

Ressalta-se que os insumos e composições não encontrados no SINAPI, tiveram como 
referência os bancos de dados de regiões próximas, conforme citado nas tabelas de referências 
acima. 

6. REALIZAC 'AO DE PESQUISA DE MERCADO 

Caso o item do orçamento não esteja contemplado no SINAPI e o órgão recorra A realização da 
pesquisa de mercado  (art.  6° do Decreto n° 7.983, de 2013), o orçamentista deve seguir as 
diretrizes aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 05/08/2020, que dispõe sobre 
o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal. 

óbvio que tal diploma não se aplica A orçamentação das obras e serviços de engenharia, como 
bem alerta seu  art.  1°, § 1°. Porém, uma das metodologias subsidiárias do Decreto n° 7.983/2013 
é justamente a realização de pesquisa de mercado para determinados custos de insumos ou 
serviços que não estejam contemplados no SINAPI ou, eventualmente, nos demais parâmetros do  
art.  6° do Decreto - e, a partir do momento em que o orçamentista opta pela realização de pesquisa 
de mercado para obter cotações para tais insumos ou serviços, ai sim passam a incidir as diretrizes 
da IN n° 73/2020. 

Atente-se que o  art.  3° da IN n° 73/2020 preza justamente pela necessidade de formalização dos 
procedimentos da pesquisa de preços:  

Art.  3° A pesquisa de preços  sera  materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I - identificação do agente responsável pela cotação; 

II - caracterização das fontes consultadas;  

III  - série de preços coletados; 

IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e 

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável. 

Portanto, mesmo nas licitações para obras e serviços de engenharia, sempre que realizada pesquisa 
de preços para obtenção de alguma cotação de custos complementar, devem ser juntados aos autos 
os documentos correspondentes, para fins de adequada instrução processual. 

No mais, seguem as principais diretrizes da IN n° 73/2020 para a realização da referida pesquisa:  
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Critérios  

Art.  4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do 
bem ou execução do serviço, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 
modelos, quando for o caso. 

Parâmetros  

Art.  5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos,  desde que 
as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) 
ano anterior A. data de divulgação do instrumento convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de 
até 1  (urn)  ano anterior à. data de divulgação do instrumento convocatório;  

III  - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

§1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso 
IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto 
a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ do proponente; 

c) endereço e telefone de contato; e 

d) data de emissão.  

III  - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o 
inciso IV do caput. 

Metodologia  

Art.  6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 
mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 
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sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 
trata o  art.  5°, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 
administrativo. 

§ 3° Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 
menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 
responsável e aprovado pela autoridade competente. 

Assim, cabe seguir tais disposições da IN 73/2020 quando adotado o procedimento de pesquisa 
de preços na composição de algum dos custos unitários das obras ou serviços de engenharia. Não 
basta simplesmente anexar propostas de  prep  ao processo - é necessário um ritual mais amplo de 
formalização, análise e conferência dos valores coletados, tudo isso devidamente documentado 
no processo. 

Por óbvio, o orçamentista também deverá declarar expressamente quais custos do orçamento de 
referência foram extraídos da pesquisa de preços. 

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente licitação, ( ) FOI realizada pesquisa de mercado 
para itens do orçamento não contemplados no SINAPI, adotando-se as diretrizes da IN 
SEGES/ME n°73, de 2020, conforme documentos juntados aos autos em ( ). 

Foram observados os seguintes aspectos para a elaboração do Mapa de Preços: 

Não é o caso desta licitação. 

7. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

A chamada planilha analítica contém o detalhamento de todos os insumos necessários 
composição do custo unitário de cada um dos itens que compõem a obra, incluindo não apenas os 
materiais, como também a mão de obra e os equipamentos, com os respectivos quantitativos e  
indices  de produtividade. 

Segundo a Sumula TCU n° 258/2010, "as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BD1 integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço 
de engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das propostas das licitantes e 
não podem ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas". 

Desde logo, para os custos de referência extraídos do SINAPI, parece desnecessária ajuntada das 
composições que lhes dão suporte - pois trata-se de sistema oficial de livre acesso, bastando ao 
interessado consultar o respectivo código junto à tabela analítica do SINAPI para saber 
exatamente como foram calculados e quais custos estão ali embutidos.  
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Porém, o  art.  8° do Decreto n° 7.983, de 2013, autoriza a adoção de especificidades locais ou de 
projeto na elaboração das respectivas composições de custo unitário, desde que demonstrada a 
pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico 
elaborado por profissional habilitado. 

Nessa hipótese, as referidas composições "adaptadas" do SINAPI deverão ser obrigatoriamente 
juntadas aos autos, para o devido conhecimento dos licitantes. 

Já para os demais custos de referência extraídos de fontes extra-SINAPI — dentre aquelas 
autorizadas no  art.  6° do Decreto n° 7.983, de 2013 — também é necessário que as respectivas 
composições de custos unitários sejam devidamente detalhadas e juntadas aos autos — são as 
chamadas composições "próprias". 

JUSTIFICATIVA:  No orçamento de referência da presente licitação: 

(X) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem adaptações; 

(X) foram adotadas composições "adaptadas" do SINAPI, nos termos do  art.  8° do Decreto n° 
7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes; 

( ) foram adotadas composições "próprias", extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do  art.  
6° do Decreto n° 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 
conhecimento dos licitantes; 

8. ELABORACÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVICOS E INSUMOS 

A partir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim definida no 
manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas do TCU: 

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela obtida a partir da planilha 
orçamentária da obra, na qual os itens do orçamento são agrupados e, posteriormente, 
ordenados por sua importância relativa de preço total, em ordem decrescente, 
determinando-se o peso percentual do valor de cada um em relação ao valor total do 
orçamento, calculando-se em seguida os valores percentuais acumulados desses pesos. 
(--) 

A importância da curva ABC reside na analise das planilhas orçamentárias. E 
relativamente frequente a existência de orçamentos com grande quantidade de itens de 
serviço distintos. Em tais circunstâncias, a curva ABC de serviços permite a avaliação 
global do orçamento com o exame de apenas uma parte dos serviços. (...) 

2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os insumos da obra (material, mão de obra 
e equipamentos) classificados em ordem decrescente de relevância. Para sua confecção, 
necessita-se da composição de custos unitários de todos os serviços da obra para o 
agrupamento dos insumos similares de cada serviço. 

A curva ABC de insumos é uma ferramenta que cria várias facilidades para a orçamentação de 
uma obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento mediante pesquisa de mercado 
dos insumos mais significativos. Também auxilia no planejamento e programação de obras, pois 
fornece o efetivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos de equipamentos necessários 
para a execução da obra.  
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No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais relevantes da 
contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação dos serviços cuja execução 
prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade técnica apresentados pelo licitante 
(requisito de qualificação técnica). Além disso, permite apontar os insumos que podem ser objeto 
da incidência de BDI Diferenciado. 

p 

emais, a Curva ABC também é importante instrumento para a análise de riscos da contratação 
e a previsão de mecanismos de gestão e fiscalização contratual, além de guiar a análise critica dos 
pleitos de modificação das planilhas orçamentárias por meio de aditivos, para verificar o ponto 
de equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a potencial ocorrência de "jogo de planilha" ou 
sobrepreços relevantes. 

Por fim, o próprio TCU costuma utilizar a Curva ABC em suas auditorias para averiguar tais 
irregularidades nos processos de tomada de contas de obras e serviços de engenharia — cabendo 
ao órgão diligente se antecipar e preparar sua própria versão do documento, a fim de antever 
eventuais fragilidades em suas planilhas orçamentárias. 

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida: Indicar os itens 
em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que será solicitado nos 
atestados (até 50% - TCU); e, indicar a importância de BDI diferenciado para equipamentos. 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, foram juntadas as Curvas ABC relativas aos insumos 
e aos serviços no documento intitulado de manutenção de PNR — curvas ABC. 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Segundo o  art.  70  da Lei n° 12.546/2011, até 31 de dezembro de 2021, as empresas do setor de 
construção civil poderão optar por recolher a chamada Contribuição Previdencidria sobre a Renda 
Bruta (CPRB), à aliquota de 4,5% (quatro e meio por cento), ao invés das contribuições destinadas 

Seguridade Social incidentes sobre as remunerações pagas a seus empregados - é a chamada 
"desoneração da folha de pagamento". 

Atualmente, tal regime de desoneração tributária é facultativo para as empresas de construção 
civil — e é por isso que o SINAPI e demais tabelas de referência de preços divulgam duas versões 
concomitantes: encargos sociais "desonerados" e "não desonerados". 

Porém, conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos n° 257 do TCU, a Corte 
entendeu que o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei n° 12.546/2011 não ampara a 
adoção de dois orçamentos estimativos como critério de aceitabilidade de preços máximos na 
licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciaria sobre o valor da receita 
bruta ou sobre o valor da folha de pagamento (Acórdão n° 6.013/2015 - 2a  Camara).  

A impropriedade detectada foi no seguinte sentido: "ausência de amparo legal para a adoção de 
dois orçamentos diferentes, a serem utilizados como critério de aceitabilidade de preços máximos, 
a depender de a licitante recolher a contribuição previdencidria incidente sobre o valor da receita 
bruta ou recolher as contribuições previdencidrias incidentes sobre a folha de pagamento, 
considerando-se, ainda, que o ordenamento legal pátrio prevê o tratamento diferenciado, sem que 
haja afronta à isonomia, nos termos da Lei 12.546/2011". 

Portanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setor técnico justificar 
a opção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforme o cenário que se revelar mais vantajoso 
para a Administração - segundo as premissas do PARECER n° 44/2019/DECOR/CGU/AGU:  

Camara  Nacional de Modelos de Licitaçães e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes — Obras/Serviços de engenharia 
Atualização: Setembro/2021 



b) Na fase preparatória da licitação, ao fazer uma estimativa do valor do futuro contrato, 
a Administração deverá confeccionar um único orçamento de referência, no qual 
considerará o regime tributário que lhe for mais vantajoso, embora os licitantes possam 
elaborar suas planilhas de custos e formação de preços com observância do regime 
tributário a que se sujeitam. 

c) Caso o licitante adote em sua proposta os critérios constantes do orçamento de 
referência (se estes não lhe foram aplicáveis), não pode, em hipótese de adjudicação e 
ulterior contratação, pleitear reequilibrio econômico do contrato com base nesta 
discrepância. 

d) Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o pregoeiro deverão analisar 
a adequação do planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela 
desoneração previdencidria, tendo em vista que tal diligência é essencial para a 
verificação da exequibilidade da planilha de formação de preços, bem como para afastar 
eventuais riscos de inexecução contratual. 

Cabe ao setor técnico simular os preços globais da obra ou serviço com base nos dois cenários — 
custos "desonerados" (acrescido o percentual da CPRB no BDI)  versus  custos "não desonerados" 
(excluído o percentual da CPRB no BDI) — para definir qual a opção mais vantajosa para a 
Administração, a qual  sera  adotada como orçamento de referência da licitação. 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( ) 
DESONERADOS ou ( X ) NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a 
Administração, conforme simulação juntada aos autos e as seguintes considerações (preencher se 
necessário): 

A Diretoria de Obras Militares — DOM elaborou a Nota Técnica n° 08-S4/DOM, na qual 
apresenta uma metodologia para escolha da melhor opção para os custos de referência, 
entre Desonerado e  Nit)  Desonerado. Dessa forma, o cálculo apresentado no documento 
"Planilha de composição de BDI", considera e comprova que a opção mais vantajosa para 
a administração é adotar os custos de referência como Não Desonerado.  

OBSERVAÇÃO: Caso sejam adotados os custos de referência DESONERADOS, o percentual 
de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPRB deve ser acrescido ao BDI da obra ou serviço. 

Caso sejam adotados os custos de referência NÃO DESONERADOS, não deve constar o 
percentual da CPRB no BDI da obra ou serviço. 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSICAO DO PERCENTUAL DE BDI 

De forma pragmática o Decreto n° 7.983/2013 discrimina os itens mínimos componentes do BDI, 
como segue:  

Art.  9° 0 preço global de referência será o resultante do custo global de referência 
acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no 
mínimo: 

I - taxa de rateio da administração central; 

II - percentuais de tributos incidentes sobre o  prep  do serviço, excluídos aqueles de 
natureza direta e personalistica que oneram o contratado; 
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III  - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

IV - taxa de lucro. 

A mesma relação é extraída do Acórdão TCU n. 2.622/2013, onde as parcelas componentes do 
BDI são as seguintes: taxa de rateio da administração central, riscos, seguros, garantias, despesas 
financeiras, remuneração da empresa contratada e tributos incidentes sobre o faturamento. 

Conforme se depreende do referido acórdão, não poderão integrar o cálculo do BDI os tributos 
que não incidam diretamente sobre a prestação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS, independente 
do critério da fixação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que calculam o imposto 
de renda com base no lucro presumido. De outro lado, PIS, COFINS e ISSQN — na medida em 
que incidem sobre o faturamento — são passíveis de serem incluídas no cálculo do BDI, nos termos 
da Sumula TCU n. 254/2010. 

Atente-se, ainda, que a taxa de rateio da administração central não poderá ser fixada por meio de 
remuneração mensal fixa, mas através de pagamentos proporcionais à execução financeira da obra 
de modo que a entrega do objeto coincida com 100% (cem por cento) do seu valor previsto (TCU, 
Ac 2622/2013-Plenário, Item 122 do voto e Item 9.3.2.2 do acórdão - No mesmo sentido: TCU, 
Ac 3013/2010-Plenário, voto do relator). 

"0 IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro 
Liquido - não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações 
e Despesas Indiretas - BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a natureza direta e 
personalistica desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado" - Súmula/TCU ri° 
254/2010. 

0 Tribunal de Contas da Unido, a partir do Acórdão n. 2.622/2013, passou a adotar novos 
referenciais de percentual de BDI, em substituição aos  indices  mencionados no Acórdão n. 
2.369/2011. Passou-se, também, a utilizar a terminologia "quartil", ao invés de padrões mínimos 
e máximos, como constava nas tabelas substituidas do acórdão anterior. Tal mudança confirma o 
entendimento de que os percentuais indicados não constituem limites intransponíveis, mas 
referenciais de controle. Consequentemente, quanto maior a distância do percentual de BDI 
utilizado no Projeto Básico em relação d. média indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a 
justificativa para a adoção do índice escolhido. Do referido aresto, colhe-se o seguinte excerto: 

"143. Importante destacar, contudo, que não cumpre ao TCU estipular percentuais fixos 
para cada item que compõe a taxa de BDI, ignorando as peculiaridades da estrutura 
gerencial de cada empresa que contrata com a Administração Pública. 0 papel da Corte 
de Contas é impedir que sejam pagos valores abusivos ou injustificadamente elevados e 
por isso é importante obter valores de referência, mas pela própria logística das empresas 
é natural que ocorram certas flutuações de valores nas previsões das despesas indiretas e 
da margem de lucro a ser obtida." 

Por fim, cabe lembrar que os parâmetros de percentuais de BDI do Acórdão n. 2.622/2013 não 
contemplam a incidência da Contribuição Previdencidria sobre a Renda Bruta (CPRB) instituída 
pela Lei n° 12.546/2011. 

Portanto, caso o orçamentista opte por adotar os custos de referência DESONERADOS, deverá 
acrescer o percentual de 4,5% (quatro e meio por cento) da CPRB ao BDI da obra ou serviço — 
ainda que extrapole os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013. 

Porém, caso sejam adotados os custos de referência NÃO DESONERADOS, não deve constar o 
percentual da CPRB no BDI da obra ou serviço.  
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JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, o detalhamento do BDI: 

(X) observa as diretrizes do  art.  9° do Decreto n° 7.983, de 2013; 

( ) observa os parâmetros do Acórdão n° 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

JUSTIFICATIVA:  Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do 
BDI contemplado no Acórdão n°2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas 
técnicas abaixo apresentadas: 

Administração central: ( ) 1° quartil ou ( X ) médio ou ( ) 30  quartil: 

Adotou-se um percentual para o 1° quartil no valor de 4,00%  

Risco: ( ) 1° quartil ou (X) médio ou ( ) 3° quartil: 

Adotou-se um percentual entre o 1° Quartil e o médio no valor de 1,27%  

Despesa financeira: ( ) 1° quartil ou ( X ) médio ou ( ) 3° quartil: 

Adotou-se um percentual entre o 1° quartil e o médio no valor de 1,23% 

Lucro: ( ) 1° quartil ou (X) médio ou ( ) 3° quartil: 

Adotou-se um percentual médio no valor de 7,00%  

JUSTIFICATIVA:  Para determinado (s) item (ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto 
licitado, foram adotados percentuais superiores ao 3° quartil, de acordo com as justificativas 
técnicas abaixo apresentadas: 

Não é o caso. 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Quando o fornecimento de materiais e equipamentos para a obra ou serviço de engenharia 
representar parcela significativa do empreendimento e puder ser realizado separadamente do 
contrato principal sem comprometimento da eficiência do contrato ou da realização do seu objeto, 
a Administração deverá realizar licitações diferentes para a empreitada e para o fornecimento. 

Caso, porém, seja comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da 
licitação, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza especifica que possam 
ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentual 
significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em 
relação a taxa aplicável aos demais itens  (art.  9°, § 1°, do Decreto n° 7.983/2013). 

A mera aquisição de tais bens por parte da empresa (para empregá-los na obra ou serviço) decerto 
não envolve os mesmos custos que a execução do objeto de engenharia em si. Nesse caso, a 
utilização de um único percentual de BDI, embora facilite o julgamento, representaria uma quebra 
ao principio de que a proposta deve refletir de forma fidedigna os custos efetivamente suportados 
pelo licitante, além de trazer evidente desvantagem para a Administração. 

Novamente, a elaboração de Curva ABC poderá revelar o impacto dos preços dos materiais e 
equipamentos no orçamento final da obra — e embasar a decisão pela incidência do BDI reduzido. 
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Quando verificar tal situação, o órgão deve adaptar o modelo de composição de BDI, de forma a 
prever duas composições distintas: uma incidente sobre as parcelas relativas a materiais e 
equipamentos, outra incidente sobre as demais parcelas do serviço. 

Segundo o estudo do Acórdão n° 2.622/2013 - Plenário do TCU, o BDI para itens de mero 
fornecimento de materiais e equipamentos deve con-esponder aos percentuais de 11,10% (1° 
quartil) — 14,02% (médio)-- 16,80% (3° quartil). 

De todo modo, conforme  art.  9°, § 2°, do Decreto n° 7.983/2013, no caso do fornecimento de 
equipamentos, sistemas e materiais em que o contratado não atue como intermediário entre o 
fabricante e a administração pública ou que tenham projetos, fabricações e logísticas não 
padronizados e não enquadrados como itens de fabricação regular e continua, nos mercados 
nacional ou internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na complexidade da 
aquisição, excetuando-se a regra anteriormente prevista. 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, ( )  SERA  ou ( X) NÃO  SERA  adotado o BDI reduzido 
sobre os custos dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 

JUSTIFICATIVA:  Caso adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos: 

( ) foram observados os parâmetros do Acórdão n° 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

( ) foi adotado o parâmetro do ( ) 1° quartil ou ( ) médio ou ( ) 3° quartil, de acordo com as 
justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

( ) foi adotado percentual superior ao 3° quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, 
de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

Não é o caso. 

12. COMPOSIÇÃO DO CUSTO DIRETO DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Ainda no mesmo Acórdão n° 2.622/2013 — Plenário, o TCU também tratou especificamente do 
custo de administração local - embora não deva constar do BDI, e sim da planilha de custos 
diretos. 

Após cuidadoso estudo, foram adotados os seguintes padrões para o percentual de administração 
local a ser inserido no custo direto da obra de construção de edificios: 3,49% (1° quartil) - 6,23% 
(médio) - 8,87% (3° quartil).  
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No mais, somente devem ser inseridas em tal rubrica as despesas efetivamente incorridas pela 
empresa ao executar a obra, devidamente detalhadas, conforme a orientação do TCU - 
"Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas": 

importante também observar que a administração local depende da estrutura organizacional que 
o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva lotação de pessoal. 
Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a legislação profissional do 
Sistema Confea e as normas relativas à higiene e segurança do trabalho. As peculiaridades 
inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional necessária para bem administrá-la. 
A concepção dessa organização, bem como da lotação em termos de recursos humanos 
requeridos, é tarefa de planejamento, especifica do executor da obra. 

Caberá ao orçamentista realizar um ensaio sobre a questão, com vistas a estabelecer bases para 
estimar os custos envolvidos na administração local. Devem ser consideradas as características 
da obra, a estratégia adotada para sua execução, o cronograma, bem como a dispersão geográfica 
das frentes de trabalho. 

No mais, a Administração deverá atentar para a necessidade de definir critério objetivo para a 
medição e o pagamento do item "administração local", estipulando pagamentos proporcionais 
execução financeira do contrato, abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item 
como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, desembolsos indevidos de administração local 
em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de execução contratual em 
cumprimento ao subitem 9.3.2.2. do AC n. 2.622/2013, do TCU. 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, o custo direto de administração local: 

( X ) observa os parâmetros do Acórdão n°2.622/2013 - Plenário do TCU; 

( ) adota o parâmetro do ( ) 1° quartil ou ( ) médio ou (X) 3° quartil, de acordo com as 
justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

Conforme cálculo apresentado no documento "Planilha de composição de BDI.xlsx", o valor 
da Administração Local está dentro do valor aceitável para o 3° Quartil (8,87 %).  

( ) adota percentual superior ao 3° quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de 
acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 

Não é o caso. 

JUSTIFICATIVA:  0 cronograma fisico-financeiro ( X ) PREVÊ, pagamentos proporcionais para 
o custo de administração local para cada período de execução contratual, refletindo 
adequadamente a evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

13. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

De acordo com a Sumula TCU n° 260/2010, "6 dever do gestor exigir apresentação de Anotação 
de Responsabilidade Técnica -  ART  referente a projeto, execução, supervisão e fiscalização de 
obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável pela elaboração de plantas, 
orçamento-base, especificações técnicas, composições de custos unitários, cronograma fisico-
financeiro e outras peças técnicas".  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes — Obras/Serviços de engenharia 
Atualização: Setembro/2021  



De acordo com o  art.  10 do Decreto n° 7.983, de 2013, a anotação de responsabilidade técnica 
pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de licitação, inclusive 
de suas eventuais alterações. 

Segundo a Resolução/CONFEA n° 1.025 de 30 de outubro de 2009:  

Art.  2° A  ART  é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos 
pela execução de obras ou prestação de serviços relativos as profissões abrangidas pelo 
Sistema Confea/Crea.  

Art.  3° Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços 
relativos as profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da  
ART  no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade. 

Parágrafo único. 0 disposto no caput deste artigo também se aplica ao vinculo de 
profissional, tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o 
desempenho de cargo ou função técnica que envolva atividades para as quais sejam 
necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo 
Sistema Confea/Crea. 

JUSTIFICATIVA:  No presente feito, as ARTs relativas aos documentos técnicos da licitação 
foram juntadas nos documentos n° ( ). 

Não é o caso.  

14. ELABORACÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

Nos termos do  art.  12 do Decreto n° 7.983, de 2013, a minuta de contrato deverá conter 
cronograma fisico-financeiro com a especificação fisica completa das etapas necessárias a 
medição, ao monitoramento e ao controle das obras. 

Conforme explica o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU, o cronograma fisico-
financeiro consiste na divisão da obra ou serviço de engenharia em fases que deverão ser 
executadas sequencialmente, onde cada uma delas prevê as atividades que serão realizadas e os 
respectivos prazos de execução, ao final das quais a Administração deverá verificar o devido 
cumprimento em comparação com as especificações dos projetos básico/executivo e atestar as 
condições daquilo que foi entregue pela contratada a fim de determinar as correções devidas pelo 
executor da obra ou comunicar ao setor financeiro competente a possibilidade de deflagração dos 
procedimentos pertinentes ao pagamento da etapa cumprida. 

Na empreitada por preço global, o cronograma adquire importância impar, pois o critério de 
aceitabilidade da proposta vencedora não incidirá sobre seus preços unitários, e sim sobre o preço 
de cada uma das etapas previstas no referido documento, que deverá ficar igual ou abaixo dos 
preços de referência correspondentes da administração pública  (art.  13, inciso I e parágrafo único 
do Decreto n° 7.983, de 2013. 

Da mesma forma, durante a execução contratual, a remuneração devida a contratada também 
seguirá o valor de cada etapa do cronograma — sendo altamente recomendável que a previsão de 
pagamento coincida com 100% (cem por cento) da conclusão da respectiva etapa, a fim de se 
evitar a necessidade de medição (atividade própria da empreitada por preço unitário).  

JA  na empreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelados aos quantitativos efetivamente 
executados pela contratada, com base nos preços unitários registrados em sua planilha. Ainda 
assim, o cronograma é importante instrumento para acompanhar as etapas de execução contratual, 
além de também basear a medição dos serviços prestados.  
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JUSTIFICATIVA:  No presente feito, o cronograma fisico-financeiro consta do documento de 
manutenção de PNR - cronograma. 

Caso tenha sido adotado o regime de empreitada por preço global: o cronograma fisico-financeiro 
( ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços propostos 
pelos licitantes. 

15. ELABORACÃO DE PROJETO EXECUTIVO  

0 projeto executivo é requisito obrigatório da licitação para obras e serviços, devendo ser 
elaborado em sequência à conclusão e aprovação do Projeto Básico  (art.  7°, II, da Lei n° 8.666/93). 

Segundo a definição legal, é o conjunto dos elementos necessários e suficientes A. execução 
completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT  (art.  6°, X, da Lei n° 8.666/93). 

Porém, a Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado pelo próprio 
contratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço  (arts.  7°, § 1°, e 9°, § 2°, da 
Lei n° 8.666/93). 

Em tal situação, para que a tarefa de elaboração do projeto executivo possa ser repassada 
contratada, é necessário que os documentos técnicos prévios da licitação sejam suficientemente 
detalhados com a descrição completa das características e especificações relevantes do objeto 
licitado, nos termos dos  arts.  6°, IX, e 12 da Lei n°8.666/93 — como bem ressalta o TCU no 
Acórdão n° 2.245/2012 — Plenário: 

12. Primeiramente, quanto à alegação da contratada de que o projeto executivo poderia 
promover a correção das inúmeras falhas no projeto básico, registro que tal medida, além 
de não possuir amparo legal e ir de encontro à jurisprudência desta Corte, não torna 
regular o processo licitatório realizado. 

13. Nunca é demais enfatizar que o projeto básico deve possuir nível de precisão e 
detalhamento que permita caracterizar adequadamente o empreendimento, inferir seus 
custos reais e definir metodologia e prazo de execução. 

14. Em face da completude esperada de um projeto básico, nos termos da Lei 8.666/1993, 
os projetos executivos devem, em regra, tão somente detalhar métodos construtivos e 
intervenções pontuais. Alterações significativas de quantitativos e de metodologias 
técnicas apenas podem ser admitidas em casos excepcionais e desde que não desnaturem 
o processo licitatório. 

15. Não pode ser tido como regular, portanto, a realização de licitação com base em 
projeto básico deficiente, carente dos detalhamentos exigidos por lei, para que, em 
momento seguinte A. contratação, sejam procedidas expressivas alterações no projeto. 

No mesmo sentido, tem-se a orientação do Manual de Obras e Serviços de Engenharia da AGU: 

0 que a lei não diz explicitamente é que essa faculdade somente pode ser exercida se o 
nível de detalhamento do projeto básico for suficientemente alto para extirpar 
subjetivismos por parte das licitantes. Ou seja, a definição dos métodos, quantitativos, 
prazos e valores devera ser tão precisa que a elaboração do projeto executivo se tome algo 
que pode ser realizado por qualquer uma das licitantes sem grandes variações, tal como 
se fosse um "serviço de prateleira", isto 6, semelhante a um serviço comum de engenharia. 
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Para tanto, é necessário que os estudos preliminares, o programa de necessidades, o 
projeto básico e o caderno de especificações, dentre outros, sejam suficientemente claros 
e de grande precisão. Além disso, é necessário que constem as plantas conceituais do 
objeto. Não se permitem especificações genéricas ou amplas que deixem a cargo da 
licitante a opção por um modo de execução que influencie diretamente no preço ou no 
bem que interessa a Administração. 

Por fim, é importante mencionar que caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos 
executivos seja transferida à contratada, isso deve constar como obrigação especifica no 
Termo de Referência ou Projeto Básico e os custos a isso inerentes devem estar 
contemplados na planilha orçamentária elaborada  

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação: 

( ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 
divulgados com o edital da licitação; 

(X) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 
repassada a. contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. 

Nessa hipótese, ( ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação 
possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos 
executivo pela contratada. 

16. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1. 	REGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO PROFISSIONAL 

A exigência de registro da empresa na entidade profissional competente  (art.  30, 1, da Lei n° 
8.666/93) refere-se à atividade básica do objeto da contratação - conforme entende o TCU: 

"9.3.1. faça constar dos editais, de forma clara e detalhada, a fundamentação legal para a 
exigência de registro ou inscrição das licitantes em entidades fiscalizadoras do exercício 
de profissões, abstendo-se de exigir o registro ou inscrição das empresas licitantes quando 
não figurar no âmbito de competência destas entidades a fiscalização da atividade básica 
do objeto do certame;" (Acórdão n° 1.034/2012 — Plenário) 

"1. 0 registro ou inscrição na entidade profissional competente, previsto no  art.  30, inciso 
I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho que fiscalize a atividade básica ou o 
serviço preponderante da licitação." (Acórdão n° 2.769/2014 — Plenário) 

"A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente, prevista no  art.  
30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho que fiscalize a atividade básica 
ou o serviço preponderante da licitação." (Informativo de Licitações e Contratos 
286/2016) 

0 Projeto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à execução do objeto 
licitado para, então, permitir ao edital delimitar a necessidade de inscrição da licitante no CREA 
— Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, no CAU — Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo, ou  CRT  (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), ou ainda em mais de um deles, 
no caso de equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serem comuns a mais de uma 
das profissões. 
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Nesse ponto, destaca-se que a Lei n-s 13.639, de 26 de março de 2018, criou o Conselho Federal 
dos Técnicos Industriais — CFT e a Resolução CFT n° 101, de 4 de junho de 2020, prescreve as 
atribuições desses profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profissional é 
o necessário e adequado ao objeto licitado e estabelecer a exigência pertinente. 0 mais importante 
nessa avaliação é cuidar para não excluir profissionais que possuam competência para executar o 
objeto, segundo as normas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição indevida 
competitividade. 

Igualmente, a elaboração das planilhas orçamentárias também exige a emissão da  ART,  conforme  
art.  10 do Decreto n° 7.983, de 2013. Embora o Decreto mencione apenas a  ART,  entendemos 
que a interpretação extensiva é cabível nesse contexto, para abarcar também o RRT e o TRT, 
conforme as planilhas forem elaboradas por arquiteto ou por técnico industrial 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( 
X) CREA ou ao ( ) CAU ou ao ( )  CRT,  com base na seguinte justificativa técnica: 

Conforme exigência no Termo de Referência da licitação, a empresa para comprovar a  
execução dos serviços através de Certidão de Acervo Técnico, deve estar devidamente 
registrada ao CREA.  

16.2. 	CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

Conforme a Súmula TCU n° 263/2011, a comprovação da capacidade técnico-operacional deve 
limitar-se As parcelas simultaneamente de maior relevância e valor significativo do objeto licitado 
— as quais devem ser indicadas no edital, conforme § 2° do  art.  30 da Lei n° 8.666/93. 

Como mencionado, um instrumento fundamental para definir quais seriam tais parcelas em cada 
licitação é a Curva ABC, tanto para os serviços quanto para os insumos necessários à execução 
do objeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de acordo com seu peso no valor 
total estimado para a contratação — e permite visualizar os itens de maior relevância econômica. 

No mais, o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica— ou seja, aquelas 
parcelas cuj a execução apresente determinado grau de complexidade que nem toda empresa possa 
cumprir de forma satisfatória, demandando assim a comprovação prévia para evitar riscos futuros 

contratação. 

O TCU, a propósito, já considerou irregular a exigência de qualificação técnica "em item sem 
grande complexidade técnica" (Acórdão n° 33/2013 — Plenário), bem como "relativa A execução 
de serviço de pequena complexidade técnica" (Acórdão n° 1.898/2011 — Plenário). 

Tanto que, no Acórdão n° 2.474/2019 — Plenário, deixou claro: "A exigência de comprovação de 
experiência anterior, para fins de qualificação técnico-operacional, na prestação de serviços que 
não são, simultaneamente, de maior relevância técnica e valor significativo do objeto viola o  art.  
30, § 10, inciso I, da Lei 8.666/1993, o  art.  14 da Lei 12.462/2011 (RDC) e a Súmula TCU 263." 

No que se refere A. fixação de quantidades mínimas, o TCU manifesta-se pela necessidade de 
razoabilidade na exigência, em patamar que não restrinja a competição: "Embora seja possível a 
fixação de quantidades mínimas, relativas As parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, essa exigência deve ser razoável, num patamar que possa garantir que a 
empresa contratada tenha condições técnicas para executar o objeto licitado, mas que não restrinja 
a competitividade. A comparação efetuada pela unidade técnica demonstra claramente que as 
quantidades mínimas previstas na concorrência ora examinada são excessivas, limitando  
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desnecessariamente o universo de possíveis interessados em participar do certame licitatório." 
(Voto no Acórdão 1771/2007 — Plenário). 

Em outros acórdãos, o TCU menciona o patamar de 50% do quantitativo correspondente do objeto 
licitado como limite máximo da exigência, salvo justificativa técnica, lastreada em dados 
objetivos (Acórdãos n° 2.099/2009, 2.147/2009, 813/2010, 1.432/2010, 3.105/2010, 1.832/2011, 
2.672/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e 397/2013, todos do Plenário). 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-operacional 
serão exigidas quanto as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a 
seguir elencadas: 

Ter executado o serviço de armação de laje em concreto armado, com quantitativo mínimo 
de 100,00 kg;  

Ter executado o serviço de revestimento de piso em cerâmica, com quantitativo mínimo de 
100,00 m2;  

e Ter executado o serviço de concretagem de piso, radier ou laje, com quantitativo mínimo 
de 40 m3.  

( X )  SERA  exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos 
seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto: 

Para os serviços de 	 : quantitativos mínimos equivalentes 
ao percentual de 	 dos quantitativos licitados; 

Para os serviços de 	 : quantitativos mínimos equivalentes 
ao percentual de 	 dos quantitativos licitados; 

Para os serviços de 	 : quantitativos mínimos equivalentes 
ao percentual de 	 dos quantitativos licitados; 

Para os serviços de 	 : quantitativos mínimos equivalentes 
ao percentual de 	 dos quantitativos licitados; 

Para os serviços de 	 : quantitativos mínimos equivalentes 
ao percentual de 	 dos quantitativos licitados; 

16.3. 	POSSIBILIDADE DE SOMATÓRIO DOS ATESTADOS 

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados para atingimento 
dos quantitativos mínimos dos serviços demandados na capacitação técnico-operacional do 
licitante (Acórdãos n° 170/2007, 1.631/2007, 727/2009, 1.382/2009, 1.823/2009, 2.783/2009, 
3.260/2011, 342/2012, 1.028/2012, 1.231/2012, 1.380/2012, 1.552/2012, 2.869/2012 e 
1.391/2014 — Plenário). 

Consequentemente, sem que haja devida justificativa técnica, é inviável a fixação de quantidade  
minima  ou máxima de atestados, de serviços por atestados ou que vedem o somatório de atestados, 
bem como as limitações de tempo, época, locais específicos ou quaisquer outras não previstas em 
lei, que inibam a participação da licitação (Acórdãos 1.090/2001, 1.636/2007, 170/2007, 
2.640/2007, 1.163/2008, 2.150/2008, 2.783/2009, 3.119/2010 e 3.170/2011, 1079/2013-Plendrio 
(itens 9.5.1 a 9.5.3) (todos do Plenário).  
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Porém, em determinadas situações de maior complexidade técnica, devidamente justificadas, a 
jurisprudência do TCU admite vedar o somatório de atestados - quando "o aumento de 
quantitativos do serviço acarretar, incontestavelmente, o aumento da complexidade técnica do 
objeto ou uma desproporção entre as quantidades e prazos para a sua execução, capazes de ensejar 
maior capacidade operativa e gerencial da licitante e de potencial comprometimento acerca da 
qualidade ou da finalidade almejada na contratação da obra ou serviço" (Acórdão n° 2.150/2008 
— Plenário). 

Tome-se como exemplo a construção de uma ponte. A  expertise  técnica necessária para construir 
uma ponte de 10 km não é a mesma de uma ponte de 100 metros. De nada adianta a empresa 
provar que já construiu 100 pontes de 100 metros cada: ainda que, no total, representem a mesma 
extensão, não significa que possui a competência necessária para construir uma única ponte de 10 
km.  

Dai a finalidade da vedação ao somatório de atestados: a empresa deverá provar já ter executado 
os serviços de maior dimensão numa única contratação, e não por meio de diversas contratações 
separadas. 

Já decidiu o TCU: "Nesse contexto, entendeu a medida razoável pois, em vista da complexidade 
e do ineditismo dos estudos a serem exigidos do vencedor da licitação, a soma da execução de 
vários pequenos serviços, de baixa complexidade e valores, não comprovaria que o licitante 
possui a experiência necessária para bem cumprir o objeto da licitação." (Acórdão n° 2.032/2020 
— Plenário) 

Porém, na situação contraria, "se o aumento de quantitativos do serviço não incrementa, 
incontestavelmente, a complexidade técnica da tarefa, não há motivos para estabelecer limite para 
o número de atestados" (Acórdão n° 2.760/2012 - Plenário). 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação,  sera.  ( X) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de 
atestados de capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos 
demandados, com base na seguinte justificativa técnica: 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  

16.4. 	CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

A experiência do profissional de engenharia é comprovada por meio da Anotação de 
Responsabilidade Técnica —  ART,  que demonstre ter executado previamente determinado serviço. 
Para o profissional de arquitetura, o documento correspondente é o Registro de Responsabilidade 
Técnica — RRT, e para o técnico industrial, o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT. 

As ARTs, RRTs e TRSs emitidas em nome de cada profissional são compiladas na respectiva 
Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  expedida pelo CREA, CAU ou  CRT,  conforme o caso. 

Na licitação pública, a  ART,  o RRT e o TRT exigidos para comprovar a experiência dos 
profissionais limitar-se-do ás parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos (artigo 30, §1°, inc. 
I, Lei 8.666, 1993). 

Assim, conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir-se A.  area  ou  Areas  de 
engenharia/arquitetura/técnica industrial de maior relevo. Por exemplo, em alguns casos, poderia 
bastar o ART/RRT em relação ao engenheiro civil/arquiteto, em outras pode ser necessário em 
relação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo, urbanista. E essencial que a equipe  
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técnica participe da elaboração da qualificação técnica do TR/PB e que a minuta do edital reitere 
as previsões. 

Novamente, a Curva ABC é instrumento fundamental para definir quais seriam tais parcelas em 
cada licitação. 

A Lei de Licitações dispõe o seguinte em seu  art.  30, §10, I: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente As parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

Tendo em vista a vedação legal expressa, a exigência de quantitativos mínimos para a qualificação 
profissional é algo excepcionalíssimo e deve estar calcada em justificativa tal que demonstre que, 
naquele caso especifico, a parte final do  art.  30, §1°, I da Lei 8.666/93 não se aplica porque a 
própria quantidade faz parte da especificação técnica, no sentido de que a técnica utilizada para a 
quantidade de até "x" metros quadrados, por exemplo, é uma, e a técnica utilizada para a 
quantidade superior a "x" metros quadrados é outra, o mesmo valendo para os outros critérios, 
como de potência, número de hidrantes ou quilogramas. 

Somente em hipóteses assim o órgão poderia fixar quantitativo mínimo para a qualificação técnica 
profissional, e justamente no mínimo a partir do qual a técnica a ser utilizada é outra. Ou seja, a 
quantidade, aqui, seria um elemento da especificação técnica. 

Mas mesmo nesta hipótese os riscos de dificuldades advindas de tal exigência seriam 
consideráveis, e a justificativa deveria estar muito bem estruturada em elementos técnicos, 
inclusive com referências a documentos nesse sentido, para deixar claro que não se trata de mera 
exigência quantitativa, mas sim de exigência técnica pura e simplesmente. 

De todo modo, a jurisprudência do TCU admite em situações excepcionais a exigência de 
quantitativos mínimos também a comprovação da capacidade técnico-profissional, desde que 
devidamente justificada e demonstrado ser indispensável para garantir o cumprimento da 
obrigação a ser assumida pela vencedora do certame (por exemplo, Acórdãos n° 3.070/2013, 
534/2016 e 2.032/2020 — Plenário). 

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-profissional 
serão exigidas quanto As parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a 
serem executadas pelos profissionais abaixo elencados: 

Para o cargo de do serviços 

de Para o cargo de serviços 

do Para o cargo de serviços 

Para o -cargo de serviços de 
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Ter executado o serviço de armação de laje em concreto armado; Ter executado o serviço  
de revestimento de piso em porcelanato; e Ter executado o serviço de concretagem de piso  
radier ou laje.  

( ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos documentos 
de ART/RRT, com base na seguinte justificativa: 

Não foi separado por profissionais devido a possibilidade dos cursos de graduação em  
engenharia e arquitetura mais antigos, contemplarem atribuições de outros profissionais., 
em suas devidas proporções. 

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada 
profissional, estão abaixo elencados: 

Para o cargo de 	 : quantitativos mínimos 
equivalentes ao percentual de 	  dos quantitativos licitados, para os 
serviços de 	  

Para o cargo de 	 : quantitativos mínimos 
equivalentes ao percentual de 	  dos quantitativos licitados, para os 
serviços de 	  

Para o cargo de 	 : quantitativos mínimos 
equivalentes ao percentual de 	  dos quantitativos licitados, para os 
serviços de 	  

Para o cargo de 	 : quantitativos mínimos 
equivalentes ao percentual de 	  dos quantitativos licitados, para os 
serviços de 	  

Para o cargo de 	 : quantitativos mínimos 
equivalentes ao percentual de 	  dos quantitativos licitados, para os 
serviços de 	  

16.5. 	EXIGÊNCIA DE INSTALACC)ES, APARELHAMENTO E PESSOAL 
TÉCNICO 

Segundo o  art.  30, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993, dentre os requisitos de qualificação técnica, 
pode-se exigir que o licitante indique as instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

Tem sido praxe exigir nos editais uma declaração formal de que a licitante disporá, por ocasião 
da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais 
para a execução contratual, mas sem relacionar quais seriam essas instalações, aparelhamento ou 
pessoal. 

Isso acaba revestindo a exigência de algo absolutamente formal, sem acréscimo algum à garantia 
do cumprimento das obrigações. Pelo contrário, representa um risco de trazer problemas para a  
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licitação, porque pode inclusive passar desapercebida pela licitante - e eventualmente a melhor 
proposta vir a ser desclassificada por conta dessa formalidade. 

De qualquer forma, em havendo itens específicos reputados necessários para a execução da obra 
ou serviço, como determinadas máquinas, equipamentos ou pessoal técnico, o órgão poderá 
inserir a referida exigência, cuidando para não estabelecer exigências de propriedade ou 
localização prévia, que são vedadas pelo que  art.  30, § 6°, da Lei n° 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, ( )  SERA  exigida a indicação de instalações, 
aparelhamento ou pessoal técnico com determinada qualificação, a seguir elencados: 

Não é o caso. 

16.6. 	EXIGÊNCIA DE VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

De acordo com o  art.  30,  III,  da Lei 8.666, de 1993, o licitante deve apresentar na habilitação 
"comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, 
de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação". Lembramos que tal documento só deve ser exigido para a 
habilitação do licitante caso a vistoria seja definida pelo órgão, no Projeto Básico, como 
obrigatória, assim como deverá ser apresentada justificativa, conforme item 3.3 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

Ressalte-se que a exigência de vistoria obrigatória representa um ônus desnecessário para os 
licitantes, configurando restrição à competitividade do certame. Para evitar tal quadro, o TCU 
recomenda que se exija não a visita, mas sim a declaração do licitante de que está ciente das 
condições de execução dos serviços, nos termos do  art.  30,  III,  da Lei n° 8.666/93 (por exemplo, 
Acórdãos n° 2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 2.266/2011, n° 2.776/2011 e n° 110/2012, todos do 
Plenário). 

Esse quadro tornou-se mais critico com o Acórdão 170/2018 — Plenário (Informativo 339), que 
chega a considerar a vistoria como um Direito do Licitante, e não uma obrigação imposta pela 
Administração. 

Por isso, a redação padrão do edital da AGU permite ao licitante emitir a declaração, mesmo 
quando o órgão exija a vistoria. 

Caso o órgão efetivamente pretenda exigir a vistoria, sem permitir essa alternativa aos licitantes, 
deve apresentar a justificativa técnica robusta para tal exigência. 

De qualquer forma, reitera-se que a exigência de vistoria deve ser excepcional, porque restringe 
a participação no certame, razão pela qual a divulgação de 'fotografias, plantas, desenhos técnicos 
e congêneres' torna-se ainda mais importante, para a correta dimensão do custo da execução e, 
consequentemente, para a maior isonomia entre os licitantes. 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, a realização de vistoria  sera.  (X) FACULTATIVA ou 
( ) OBRIGATORIA, e o licitante ( ) PUDERA ou ( ) NAU PUDERA substituir o atestado de 
vistoria pela declaração de pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base 
na seguinte justificativa técnica: 

A vistoria é facultativa, tendo em vista que a documentação do Termo de Referência e seus 
anexos são suficientes para o correto entendimento do serviço.  
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17. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO  

Dispõe a Lei n° 8.666/93, em seu  art.  72, que a Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo 
das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço ou fornecimento, 
até o limite admitido, em cada caso, pela Administração. A subcontratação, desde que prevista no 
instrumento convocatório, possibilita que terceiro, que não participou do certame licitatório, 
realize parte do objeto. 

Vejamos também a doutrina de Marçal Justen Filho: 

"A hipótese torna-se cabível, por exemplo, quando o objeto licitado comporta uma 
execução complexa, em que algumas fases, etapas ou aspectos apresentam grande 
simplicidade e possam ser desempenhados por terceiros sem que isso acarrete prejuízo. 
A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno denominado de 
"terceirização", que deriva dos princípios da especialização e da concentração de 
atividades. Em vez de desempenhar integralmente todos os ângulos de uma atividade, as 
empresas tornam-se especialistas em certos setores. 

A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que regem a atividade 
privada. Se, na iniciativa privada, prevalece a subcontratação na execução de certas 
prestações, o ato convocatório deverá albergar permissão para que idênticos 
procedimentos sejam adotados na execução do contrato administrativo. Assim se impõe 
porque, estabelecendo regas diversas das práticas entre os particulares, a Administração 
reduziria a competitividade do certame. E óbvio que se pressupõe, em todas as hipóteses, 
que a Administração comprove se as práticas usuais adotadas pela iniciativa privada são 
adequadas para satisfazer os interesses fundamentais." (Comentários A. Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, 11' ed., São Paulo: Dialética, 2005, p. 566) 

Administração contratante cabe, exercitando a previsão do edital, autorizar a subcontratação. 
Esta, mais do que possível, é desejável, na medida em que o Projeto Básico demonstrou-lhe a 
necessidade, de acordo com a complexidade do objeto, cuj a execução carece de especialização 
encontrável na subcontratada. Por isto que a Administração autorizará e dimensionará a 
subcontratação mediante ato motivado, a comprovar que atende às recomendações do Projeto 
Básico e convém A. consecução das finalidades do contrato. Caso admitida, cabe ao Projeto Básico 
estabelecer com detalhamento seus limites e condições. 

No entanto, quando a licitação demanda rigorosa comprovação da qualificação técnica da 
empresa, torna-se um contrassenso admitir a ampla possibilidade de subcontratação, inclusive dos 
serviços que integram o núcleo do objeto contratado. De fato, tais exigências só se justificam 
frente A. necessidade de assegurar a capacitação e aptidão técnica da empresa para executar 
satisfatoriamente os serviços licitados, dada sua presumível complexidade ou especialidade. E 
incoerente autorizar que, após severo processo de seleção, outra empresa os execute — conforme 
a jurisprudência do TCU (Acórdãos n° 3.144/2011 e 2.760/2012 do Plenário). 

De todo modo, tratando-se de questão técnica, cabe ao setor técnico analisá-la sob tal ponto de 
vista - configuração do mercado fornecedor e praticas adotadas pelos fornecedores do ramo - e 
apresentar a justificativa pertinente a cada caso concreto, seja para admitir ou negar a 
subcontratação. 

Caso o órgão/entidade eventualmente decida admitir a subcontratação no presente feito, a 
jurisprudência do TCU orienta que sejam definidas as parcelas passíveis de subcontratação (por 
exemplo, Acórdãos n° 1.041/2012 — 2a Câmara e n° 1.626/2010 — Plenário) — mantendo-se, porem,  
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as diretrizes anteriores, especialmente: a) que não abranjam as parcelas principais da contratação; 
b) que não abranjam as parcelas requeridas na comprovação de qualificação técnica do licitante. 

JUSTIFICATIVA:  0 Projeto Básico ( ) ADMITIU ou ( X ) NÃO ADMITIU a subcontratação 
na presente licitação, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações (preencher 
se necessário): 

18. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

18.1. 	DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO  
LÍQUIDO MÍNIMO  

0 licitante que apresentar  indices  econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos  
indices  de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
capital ou patrimônio liquido mínimo equivalente a determinado percentual do valor total 
estimado da contratação, limitado ao máximo de 10% (dez por cento). 

A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite 
legal de 10% (dez por cento)  (art.  31, § 30  da Lei n° 8.666/93), a qual deve balizar-se em critérios 
técnicos. A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das 
empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for 
fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, 
trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio liquido elevado, o que 
poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o principio constitucional de 
incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre 
o assunto. 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( ) CAPITAL 
MÍNIMO ou ( ) PATRIMÔNIO LIQUIDO MiNIMO, no percentual de ( 	 ) por 
cento sobre o valor total estimado da contratação, com base na seguinte justificativa técnica: 

Não é o caso. 

19. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Note-se que "...a aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder 
discricionário da administração contratante, conforme  art.  33, caput, da Lei n. 8.666/1993, 
requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente justificada no respectivo processo 
administrativo, conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P" - TCU 
Ac n. 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1). 

Em todo caso, a Administração deverá fundamentar qualquer opção adotada, vez que "...a 
vedação de empresas em consórcio, sem que haja justificativa razoável..." pode ser considerada 
restrição A. competitividade do certame (TCU, Ac n. 963/2011-2 Câmara, Item 9.2.1). 

Tal justificativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto, conforme orientações 
do TCU: "Deve-se analisar com a profundidade que cada empreendimento estará a requerer, por 
exemplo, o risco à competitividade, as dificuldades de gestão da obra, a capacitação técnica dos  
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participantes, fatos estes que poderão gerar atraso nas obras como um todo, implicando em 
grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão dimensionar a complexidade do 
empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem qualificação para a assunção de 
encargos além de suas respectivas capacidades técnica, operacional ou econômico-financeira, 
todos esses fatores que estarão a sopesar a decisão que deverá ser tomada pelo gestor." (Acórdão 
n°  1.165/2012 — Plenário) 

Ao final, de acordo com o Acórdão n° 2.898/2012 - Plenário, "deve ser admitida a formação de 
consorcio quanto o objeto a ser licitado envolver questões de alta complexidade e de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não tenham condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital, com vistas A. ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais 
vantajosa, em atendimento ao  art.  3°, § 1°, inciso I, da Lei 8.666/1993". 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, será ( X ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a 
participação de consórcios, com base na seguinte justificativa: 

O serviço em cluestio não é de tamanha complexidade para permitir a participação do 
consórcio. Caso seja admitido, poderia onerar a administração pública e a fiscalização do 
serviço.  

20. PARTICIPACÃO DE COOPERATIVAS 

O órgão licitante deve analisar com cautela as características do serviço que pretende contratar, 
especialmente quanto as diversas obrigações dos trabalhadores que executarão os serviços, para 
verificar se, no caso concreto, as tarefas seriam passíveis de execução com autonomia pelos 
cooperados, sem relação de subordinação, seja entre a cooperativa e os cooperados, seja entre 
estes e a Administração — conforme a diretriz do artigo 10 da Instrução Normativa SEGES/MP 
n° 5, de 2017. 

Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, 
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, 
houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de 
pessoalidade e habitualidade. 

De igual modo, o Parecer n. 096/2015/DECOR/CGU/AGU (00407.004648/2014-96, Seq. 14) tem 
a seguinte ementa: 

DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO DO TRABALHO. DIVERGÊNCIA 
CARACTERIZADA ENTRE A PROCURADORIA-GERAL FEDERAL E A 
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO — RESTA INCÓLUME 0 TERMO DE 
CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
E A UNIÃO, QUE TRATA DA VEDAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS DE 
TRABALHO PARA EXECUÇÃO DE DETERMINADOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, 
MESMO DIANTE DA SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS N° 12.690, DE 2012, E N° 12.349, DE 
2010 — SERVIÇOS OBJETO DO TERMO QUE, POR SUA NATUREZA, CARACTERIZAM-
SE PELA EXECUÇÃO MEDIANTE VÍNCULO EMPREGATÍCIO, COM SUBORDINAÇÃO, 
PESSOALIDADE, ONEROSIDADE E HABITUALIDADE. 

I — As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei n° 12.690, de 2012, são sociedades constituídas 
para o exercício de atividades laborais em proveito comum, com autonomia coletiva e coordenada, 
mediante autogestão e adesão voluntária e livre. 

II - Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial firmado entre a Unido e o Ministério 
Público do Trabalho se caracterizam pela pessoalidade, subordinação e não eventualidade. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçães e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes — Obras/Serviços de engenharia 
Atualização: Setembro/2021 



C 

Fi ro',119=' • ' ---- 2  

fiuttrico / 

III  — Vedação A participação de cooperativas nos certames afetos a aludidos serviços que não 
ofende As Leis n° 12.690, de 2012, e n° 12.349, de 2010, uma vez que são admitidas apenas, e 
obviamente, a participação de verdadeiras cooperativas nas licitações, proibindo-se expressamente 
a utilização de cooperativa para fins de intermediação de mão de obra subordinada. 

IV — Proscrição que se volta para proteger os valores sociais do trabalho e prevenir a 
responsabilização da Unido por encargos trabalhistas. 

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma licitação de obras 
e serviços de engenharia, é necessário averiguar se há "...necessidade de subordinação jurídica 
entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de habitualidade..." na execução do 
contrato que será celebrado. Portanto, demandando a existência de relação de emprego dos 

trabalhadores vinculados à execução do ajuste, não  sera  possível a participação de cooperativas 
no certame. E geralmente consta a previsão de utilização de diversos profissionais que, "...pelo 
modo como é usualmente executado no mercado em geral...", implica em subordinação jurídica 

da empresa contratada e dos respectivos trabalhadores. 

Ademais, a participação de cooperativas s6 deve ser permitida quando a gestão operacional do 
serviço puder ser executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos próprios cooperados — 
e os serviços contratados também deverão ser executados obrigatoriamente pelos cooperados, 
vedada qualquer intermediação ou subcontratação. 

Em caso positivo, a participação de cooperativas  sera.  permitida. Do contrário, deve ser vedada a 
participação de cooperativas no certame. 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação,  sera.  ( X ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a 
participação de cooperativas, com base na seguinte justificativa: 

Vedado pelo motivo de um serviço de engenharia exigir a relação de emprego dos 
trabalhadores vinculados à execução do ajuste.  

21. CRITÉRIOS E PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E DE 
ACESSIBILIDADE  

A contratação de obras e serviços de engenharia deverá observar a inclusão de critérios e práticas 
de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade (artigo 3°, caput, da Lei n° 8.666/93). 

A inserção da sustentabilidade em obras e serviços de engenharia pode ocorrer em: 

(a) aspectos técnicos constantes do projeto básico/termo de referência ou do projeto 
executivo. Nos aspectos técnicos, há orientações no Manual Projeto de Edificios 
Públicos Sustentáveis: uma abordagem cultural, econômica, ambiental e 
arquitetônica, publicação do Senado Federal/Rede Legislativo Sustentável (2a, 
edição, Senado Federal, 2019), disponível neste  link:  
https://www2.senado.leg,br/bdsf/handle/id/562746 e 

(b) observância da legislação e normas brasileiras. Neste aspecto, consulte o Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível neste  link:  
https: //www.gov.br/aguipt-bricomposicao/consultoria-geral-da-uniao-l/model  os-
de-convenios-lic itac oes-e-contratos/mod  el  os-de- 1 i citacoes-e-contratos/licitac oes-
sustentaveis  
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No âmbito da AGU, o PARECER n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO 
n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU, trouxe a seguinte orientação: 

EMENTA:. 

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar 
critérios e praticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas 
contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução 
contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos; 

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas 
contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do 
processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito;  

III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de 
realizar contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, 
consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da Unido 

JUSTIFICATIVA:  No presente feito, o Projeto Básico ou Termo de Referência (X) ou Projeto 
Executivo ( ) incluiu critérios/práticas de sustentabilidade socioambiental ( ), de acessibilidade 

). 

No presente feito, o Projeto Básico ou Termo de Referência ( ) ou Projeto Executivo ( ) não 
incluiu critérios critérios/práticas de sustentabilidade socioambiental ( ), de acessibilidade ( ) 
pelos seguintes fundamentos: 

Todas as aquisições e locação de máquinas e aparelhos seguirão a IN SLTI/MPOG n° 
02/2014.  

Critério e práticas de sustentabilidade adotados;  

• comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou  
serviço;  

• priorização do emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-
primas de origem local para execução, conservação e operação das obras 
públicas; e  

observação das diretrizes, critérios e procedimentos necessários para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente — CONAMA e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01 de 19/01/2010.  

22. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE EXECUCAO CONTRATUAL  

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas contratações de maior 
valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis (Acórdão n° 
3.126/2012 — Plenário). 

Vejamos o alerta de Marçal Justen Filho: 

"A Lei remete A. discricionariedade da Administração a exigência da garantia. Poderá 
(deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em que se faça necessária. Quando inexistirem 
riscos de lesão ao interesse estatal, a Administração não precisará impor a prestação de 
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garantia." (Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11' ed., São 
Paulo: Dialética, 2005, P.  499) 

Assim, a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de risco de prejuízo 
ao interesse público, frente a particularidade do objeto licitado. 

De todo modo, a palavra final sempre cabe a autoridade administrativa — cabendo-lhe justificar 
sua decisão por exigir ou dispensar a garantia em cada certame, para a adequada instrução 
processual. 

Nos termos do  art.  56 da Lei n° 8.666, de 1993, a garantia não excederá a 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato (§ 2°), podendo ser elevada para até 10% (dez por cento) do valor do contrato 
para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade técnica e 
riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela 
autoridade competente (§ 3°). 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, será ( ) EXIGIDA ou ( X ) DISPENSADA a 
apresentação de garantia de execução contratual, com base na seguinte justificativa: 

Para promover maior número de licitantes no certame. 

23. OPCÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

Nos termos do  art.  3° do Decreto n° 7.892/2013, o sistema de registro de preços poderá ser 
adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 

- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  

III  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 
a ser demandado pela Administração. 

Na prática das contratações públicas, é a opção indicada nos casos de demandas incertas, sempre 
que o órgão público não puder definir com certeza se efetivamente vai precisar daquele objeto, 
ou em que quantitativo, ou com que periodicidade. A licitação para SRP, assim, apenas predefine 
as condições de eventual contratação futura, sem criar para a Administração a obrigação de 
celebrar o ajuste, ou de se ater a quantidades ou frequências especificas. 

Quando necessitar de determinado quantitativo do material ou serviço, o órgão público emitirá 
um pedido de fornecimento especifico, de acordo com o  prep  e demais condições registradas na 
Ata, formalizando a contratação por meio do instrumento incidente (termo de contrato, nota de 
empenho  etc.),  no valor correspondente ao total dos itens demandados. A vigência de cada 
contratação será limitada. Executado o objeto, o contrato se extinguirá. Quando surgir nova 
necessidade, será celebrado novo contrato independente, e assim sucessivamente, até o fim da 
validade da Ata, normalmente de 12 meses. 

No cenário oposto, se a demanda do órgão público for certa e previamente conhecida, traduzindo-
se pela previsão de aquisição da totalidade dos quantitativos licitados em prazos fixos, então 
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•••••••••••• haverá incompatibilidade com a licitação por SRP. Ao invés de contratações múltiplas e 
sucessivas, será celebrado um contrato único. 0 licitante vencedor será convocado uma única vez 
e, pelo restante dos 12 meses de validade, a Ata não gerará qualquer outra contratação. Qual a 
utilidade então de licitar por SRP, ao invés de um pregão eletrônico comum, que alcançaria 
exatamente o mesmo resultado pretendido pelo órgão público? 

O TCU tem condenado a utilização do SRP em tais situações, conforme os seguintes julgados: 

"10. Manifesto-me favoravelmente ao posicionamento da unidade técnica de que não há 
base legal para o procedimento levado a efeito no âmbito da UFAM, considerando que 
na forma como foi concebido o certame só seria possível a contratação uma única vez, 
para o serviço ali explicitado, situação que descaracteriza por completo a opção pelo 
sistema de registro de preço." (Acórdão n° 113/2012 — Plenário) 

"16. Atenta contra os princípios da razoabilidade e da finalidade o ente público ("órgão 
gerenciador", nos termos do  art.  1°, parágrafo único,  III,  do Decreto Federal n° 
3.931/2001) valer-se do sistema de registro de preços para celebrar contrato com objeto 
absolutamente idêntico ao da ata que lhe deu origem, isto 6, constituir uma ata de registro 
de preços para simplesmente firmar contrato pela totalidade do valor da ata. Não se pode 
aceitar aqui o argumento de que, nesse caso, a ata ainda teria utilidade para os "caronas", 
uma vez que sua finalidade precipua - sua razão maior de ser - é o atendimento  Ls  
necessidades do "gerenciador" e dos eventuais "participantes"  (art.  2°,  III,  do Decreto 
Federal n°3.931/2001)." (Acórdão n° 113/2014 — Plenário) 

"6. Assiste inteira razão à unidade técnica quanto à indevida utilização do sistema de 
registro de preços (SRP) para contratação dos serviços objeto do Pregão Eletrônico, uma 
vez que se trata de contratação imediata de serviços continuados e específicos, com 
quantitativos certos e determinados, não havendo parcelamento de entregas do objeto, 
conforme descrito no Termo de Referência." (Acórdão 1.604/2017 — Plenário) 

Assim, o registro de preços somente pode ser adotado quando a situação concreta ensejar o 
enquadramento num dos incisos do  art.  3° do Decreto n° 7.892/2013, mediante justificativa 
expressa do setor técnico. 

JUSTIFICATIVA:  Na presente licitação, o sistema de registro de preços ( X ) FOI ou ( ) NÃO 
FOI adotado. 

Em caso de resposta positiva, o enquadramento do registro de preços se dá no inciso ( ) I ou ( ) 
II ou ( )  III  ou ( X ) IV do  art.  3° do Decreto n° 7.892/2013, com base na seguinte motivação: 

24. NATUREZA DA ATIVIDADE SE CONSTITUI OU NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO 
(DECRETO N° 10.193/2019)  

No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019 passou 
a estabelecer limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do Poder 
Executivo Federal integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, na forma do artigo 
3°. 

"Art.  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do 
Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da 
República.  
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§ 10 Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada As seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 
I - titulares de cargos de natureza especial; 
II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; 
e  
III  - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 
§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários 
de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a 
subdelegação nos termos do disposto no § 30. 
§ 30  Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores 
ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a 
subdelegação." 

Sob a égide do revogado Decreto n° 7.689, 2012, que regulava o tema, foi baixada a Portaria n° 
249, de 13 de junho de 2012, do então Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão, que 
estabeleceu normas complementares para o seu cumprimento, prevendo em seu artigo 3° que as 
atividades de custeio decorrem de contratações diretamente relacionadas às atividades comuns a 
todos os  Organs  e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais 
como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 
II - as atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática, 
copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 
equipamentos e instalações, conforme disposto no Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 
1997;  
III  - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 
editoriais; 
IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; e 
V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos. 
Parágrafo único. 0 enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio 
deve considerar a natureza das atividades Contratadas, conforme disposto neste artigo, e 
não a classificação orçamentária da despesa. 

Até que o ato normativo (Portaria n° 249/2012-MPOG) seja revisto ou revogado, conforme 
determinação contida no Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, o órgão/entidade deve 
certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada — se constitui ou não atividade de 
custeio - tendo como parâmetro a citada Portaria, adotando as providências necessárias, se for o 
caso, o que poderá ser feito em qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura 
do contrato ou do termo aditivo de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio 
processo, por memorando ou oficio, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio 
idôneo que registre a autorização expressa da autoridade competente, consoante § 10 do artigo 4° 
da Portaria n° 249, de 2012. 

DECLARAÇÃO: No presente feito, com base nos critérios da Portaria n° 249/2012-MPOG, a 
natureza da atividade a ser contratada 

A - ( X ) Não se constitui em Atividade de Custeio. 

B - ( ) constitui-se em Atividade de Custeio; 
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otied, 	aA626. - 
DE DE OLIVEIRA  JUNIOR  - SERVIDOR CIVIL 

Engenheiro Eletricista 

CREA/PE: PE031822  

Visto: 

TONY ERALD  BARRETO  — TEN  

Adjunto  do NuPMGR 

Considerando o disposto no  art.  3° do Decreto n° 10.193/2019 e o valor estimado 
da contratação, 	, a autoridade 
assessorada: 

B.1 ( X ) detém competência para celebrar o contrato; 

B.2. ( ) irá obter autorização para celebrar o contrato. 

Elaborado por: 

PY‘tex: 	FetAbriva/  
ANELISA FERREIRA DE SOUZA - 30  SG  STT 

Técnico em Edificações — CFT 055780084-61 
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(Continuação do Boi R Nr 134, de 20/07/2021, do(a) Cmdo 7R 

providências. 

(Nota n°67313, de 19 de julho de 2021, da(o) Aj G/7) 

cl. TERMINO D.E PASSAGEM DO CARGO E ENCARGOS - APRESENTAÇÃO 

Em 19 JUL 2021, o Cel JAILSON GOMES DA SILVA apresentou-se por ter concluído a passagem do 
cargo e dos encargos das funções de Orclenador de Despesas/7, Chefe da Divisão Administrativa e 
Agente Diretor do Comando da 7 Regido Militar para o  Ten  Cel  APOLLO  CRISTI POLIESTI 
NOGUEIRA, de acordo com o n° 2) do  Art  1.43 do Decreto n° 98.820, de 12 de janeiro de 1990 (R/3) - 
Regulamento de Administração do Exercito  (RAE).  

Cel JAILSON GOMES DA SILVA 

Em consequência: 
- deixou de responder pela referida função a contar de 19 JUL 2021; e 

todos os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n°67328, de 20 de julho de 2021, da(o) Aj G/7) 

e. TÉRMINO DE RECEBIMENTO DO CARGO E ENCARGOS - APRESENTAÇÃO  

Ern  19 JUL 2021, o  'Ten  Cel  APOLLO  CRISTI POLIEST1 NOGUEIRA. apresentou-se por ter 
concluído o recebimento do cargo e dos encargos das funções de.  Ordenador de Despesas/7, Chefe da 
Divisão Administrativa e Agente Diretor do Comando da 7 Região Militar do Cel JAILSON GOMES 
DA SILVA, de acordo  corn  o n° 2) do  Art  143 do Decreto  if  98.820, de 12 de janeiro de .1990 (R/3) - 
Regulamento de Administração do Exercito  (RAE). 	 A TE NTICAÇÃO 

t.ku e  Ten  Cel  APOLLO  CRISTI POLIESTI NOGUEIRA 	 tentico present documOritc) de  
acordo com o  Art,  5', único do  Dec  

Em consequência: 	 N° 83.93 de 0-5 de  Set.  79 
- assumiu a referida função a contar de 19 JUL 2021; e 

todos os interessados tornem conhecimento e providências. 

(Nota n° 67330, de 20 de julho de 2021, da(o) Aj 0/7) 

1. DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO 

Em 20 JUL 2021, designei o Cel JAILSON GOMES DA SILVA para a função de Chefe do Serviço 
Militar Regional, em substituição ao  Ten  Cel  APOLLO  CRISTI POLIESTI NOGUEIRA, ambos deste 
Comando. 

Cel JAILSON GOMES DA SILVA  
Ten  Cel  APOLLO  CRISTI POLIESTI NOGUEIRA 

Em consequência: a SESM1L/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 67331, de 20 de julho de 2021, da(o) Ai 0/7) 

g. CONCESSÃO D.E PRAZO PARA PASSAGEM DE CARGA E ENCARGOS 

Em 20 JUL 2021, concedi ao  Ten  Cel  APOLLO  CRISTI POLIESTI NOGUEIRA ate 4 (quatro) dias 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

JUSTIFICATIVA DE NÃO PREVISÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM 

CONSÓRCIO 

A presente licitação, Pregão Eletrônico n° 14/2022 do Comando 7 RM (NUP: 
64318.010258/2022-47) não prevê as condições de participação de empresas reunidas  
ern  consórcio. 

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações para prestação do 
serviço de manutenção predial, perfeitamente pertinente e compatível para empresas 
atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e 
médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de 
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. 

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto 
que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado 
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite 
a formação de consórcio. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, 
a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 
com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 
8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui A. Administração a prerrogativa de admissão 
de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se 
que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 

Recife-PE, 15 de setembro de 2022. 

APOJLP CRISTI POLIESTI NO 	IRA - Coronel 
Orde ador de Despesas do Comando 	a Regido Militar 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

72  RM 	- 	CMNE  

(Gov  das Armas da Província de Pernambuco PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 14/2022 

Torna-se público que o Comando da 7a Região Militar, por meio da Seção de Aquisição 
Licitações e Contratos (SALC), sediado na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea — 
Recife-PE, realizará licitação, para registro de pregos, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto n° 7.983, de 08 de abril 
de 2013, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP n° 05, 
de 26 de maio de 2017 e n°03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 
15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.dov.brIcompraslot-br  
Critério de Julgamento: menor preço/ 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário I Empreitada por Prego Global I 
Ernpreitada-integral 

1. 	DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de serviços de manutenção predial, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo (mica formados por 11 itens, conforme tabela 
constante no  Tenn°  de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 
itens que o compõem. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego/maior dasconto GLOBAL do grupo, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanta as especificações 
do objeto. 

	

1.4. 	A licitação  sera  realizada de acordo com as regras especificas para o regime de 
execução empreitada por  prop  unitário. 
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2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minute de Ata de Registro de Pregos. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

	

3.1. 	0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

	

3.2. 	0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/,  por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

	

3.3. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

	

3.4. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

3.5. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

	

4.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  90  da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.1.2.Para 
empresas de pequeno porte, 	 mplementar—n° 
123T  de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.3.Sera concedido tratamento favorecido para as microcmprcsas e cmprcsa, de 
pequeno porte, para as sociedades.Gooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

e 	2 

123, de 2006. 

4.2. 	Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 	proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
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4.2.2 que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 	',--7,1).D,-4„ çi 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 
1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação  confide  no  art.  10 da 
Instrução  Normative  SEGES/MP no 5, de 2017. 

4.3. 	Nos termos do  art.  5° do Decreto n° 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 	Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Sumula Vinculante/STF n° 13,  art.  5°, inciso V, 
da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e  art.  2°, inciso Ill, do Decreto n.° 
7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.4. 	Nos termos do  art.  7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

É vedada-a-contrataeêo --de-unlermesma-empresa -pafe-daie-ou-mais-servieoe.lisita4asi  

de-exesução e 	assistenoia. fiscal ização7-assegurand o 	id  ade... ..participação.....de 
todos licitantos em ambos os itens e seguindo se a ordem de adj-LtdiGag-40.  €44463--€4es—(au 
letesigapee)-i-ndieada-no subitem-seguinte,-i. 

n7-ele-adjucliearyãe). 

4.6. 	Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalara "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49. 

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
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previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
nnicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 
4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.6.7 	que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  10  e no 
inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

4.6.8 	que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

	

4.7. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

	

5.4. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do  art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 

	

5.5. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

6.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. valor 	 (mensal, unitário,  etc,  conforme o caso) e 	 (anual. total) do item: 
6.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência 

	

6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

6.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Pregos, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços 
demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "h" 
do inciso I do  art.  65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do  art.  63, §2° da IN 
SEGES/MP n.5/2017. 

	

6.4. 	A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir: 

6.4.1.cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 

6.4.2.cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

	

6.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins 
do previsto no subitem anterior. 

	

6.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

6.7. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
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e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.8. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.10. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

-7440 lance devera ser ofertado pelo valor anuatitotallunitario do itemAgaipa. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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Rubric%  
7.8 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que inciderf.twitp„ 

em relação aos lances intermediários quanta em relação à proposta que cobrir a rn'éii5r-1-: 
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

7.9  Sett  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispute "aberto",  ern  
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

7.10 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,  epos  isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

	

7.11 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

	

7.12 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

	

7.13 	Encerrada a fase  competitive  sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

	

7.14 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

7.10 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

	

7.11 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

	

7.12 	0 Critério de julgamento adotado  sera  o menor prego/maior-deseento, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

	

7.13 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

7.14 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação 
automática, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

	

7.15 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

7.16 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
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7.17 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitenn 
anterior. 

7.18 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.19 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.20 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto executado: 

7.20.1.1 	por empresas brasileiras; 

7.20.1.2 

	

	por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pais; 

7.20.1.3 

	

	por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam As regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.21 

	

	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou lances empatados. 

7.22 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.22.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.22.2 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02  (dun)  
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. 	A proposta a ser encaminhada deverá conter: 
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8.2.1. 	Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar" 
data de abertura do certame. 

8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

8.2.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

	

8.2.3.1. 	Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas é mão de obra, materiais, 
equipamentos e serviços; 

	

8.2.3.2. 	Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

	

8.2.3.3. 	Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 
pretendida; 

	

8.2.3.4. 	Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante 
o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

e -e• e ••-• ••ee- e ••- e -e 	e 

8.2.'1.1. 	O cronograma físico financeiro proposto pelo licitante deverá observar 
o cronograma—de—desembolso máximo por período constante do 

cominho critico da obra. 

8.2.5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 
inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.2.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 
da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo 
ser cotados na planilha orçamentária. 

	

8.2.5.2. 	As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 
superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

	

8.2.5.3. 	Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o 
Lucro Liquido - CSLL, não deverão ser incluidos no BDI; 

	

8.2.5.4. 	As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não- 
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem é média 
dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no  art.  3° das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 
Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos 
pela legislação tributária. 
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8.2.5.5. 	As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do 
BDI, compatíveis com as aliquotas a que estão obrigadas a recolher, 
conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

	

8.2.5.6. 	A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo 
Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos As 
contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme 
dispõe o  art.  13, § 3°, da referida Lei Complementar; 

	

8.2.5.7. 	Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas  relatives  ao 
fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante devera 
apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza 
do objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 

	

8.2.5.8. 	será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes 
administração local relativamente ao andamento físico do objeto 
contratual, nos termos definidos no Termo de Referência e no 
respectivo crono grama. 

8.3. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.4. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 
VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vicio insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou 
anexos; 

8.4.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

	

8.4.4.1. 	taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

	

8.4.4.2. 	custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

	

8.4.4.3. 	quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 
para compor a unidade dos serviços. 

8.4.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - 
TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mil-limo exigido, tanto em custos 
unitários como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

8.5. 	Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por prego global ou empreitada 
integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas 
previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência 
discriminados nos projetos anexos a este edital. 

8.6. 	Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global 
ou empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do 
licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que 
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
COMANDO DA 7. REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO VOLUME I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.010258/2022-47 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2022 - SALC/CMDO 7aRM 

Ao décimo nono dia do mês de setembro do ano de 2022, no Comando da 7' Regido Militar em 
Recife —PE, encerro o Volume I, o qual possui 200 folhas, sendo esse Termo de Encerramento 
correspondente à folha n° 200. 

sbiïv-10-, 	 Ï1)-0, 	 eCULLQW-4-1-e., 

ERIKA KARLA  ALVES CAVALCANTE—  EP 
SALC/Cmdo 7a  RM 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ABERTURA VOLUME H 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.010258/2022-47 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2022 - SALC/CMDO 7aRM 

Ao décimo nono dia do mês de setembro do ano de 2022, no quartel-general do Comando da 7a  Regido 
Militar em Recife —PE, procedo a abertura do Volume II do supracitado processo licitatório. 

ILL;ULIOLi 	 eLLUSCOLZ-l'e— - 
ÉRIKA KARLA ALVES CAVALCANTE—  EP  

SALC/Cmdo 7 RM 
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